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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipa!

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

Junto aos autos a proposta de preços finais
encamanhada via e-mail, referentes ao Pregão no
2023.L2.15.2.

Juazeiro do Norte/CEr 04 deJaneiro de2024.

tata PLI#de sousa
Pregoeira Oficial do Município

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



@M COgtSSÀo bE Lrci , r

FoL,,,n,:-lqq/ryr::$!ú7crrl!?ltriYr

PROPOSTA DE PREçOS - READEQUADA

À

Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Comissão de Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.12.í 5.2

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de

contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do Siafic),
licitações e contrâtos, patrimônio, almoxarifado e portal da Transparência
destinados a diversas secretarias do Municipio de Juazeiro do Norte- CE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital,

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. qUANT V.Unitário V.TOTAL

0001

Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de
sistemas informatizados (software)
de contabitidade e orçamento
púbtico (inctusive atendendo aos
requisitos do Siafic), licitações e
contratos, patrimônio, atmoxarifado
e portaI da Transparência destinados
a Secretaria Municipal de
Administração.

MÊS 1Z 5.500,00 óó.000,00

0002

Contratação de serviços a seÍem
prestados na licença de uso de
sistemas informatizados (software)
de contabitidade e orçamento
púbtico (inctusive atendendo aos
requisitos do Siafic), licitações e
contratos, patrimônio, atmoxarifado
e portal da Transparência destinados
a Secretaria Municipal de
Desenvotvimento SociaI e Trabatho.

MÊS 1Z 5.500,00 66.000,00

0003

Contratação de serviços a serem
prestados na lÍcença de uso de
sistemas informatizados (software)
de contabitidade e orçamento
púbtico (inctusive atendendo aos
requisitos do Siafic), [icitações e
contratos, patrimônio, almoxarifado
e portal da Transparência destinados
a Secretaria MunicipaI de Educação.

Mês 17 5.500,00 66.000,00
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0004

Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de
sistemas informatizados (software)
de contabitidade ê orçamento
púbtico (inctusive atendendo aos
requisitos do Siafic), licitaçóes e
contratos, patrimônio, atmoxarifado
e portal da Transparência destinados
a Secretaria MunicipaI de Saúde.

Mês 12 5.500,00 óó.000,00

0005

Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de
sistemas informatizados (software)
de contabitidade e orçamento
púbtico (inctusive atendendo aos
requisitos do Siafic), licitaçóes e
contratos, patrimônio, atmoxarifado
e portal da Transparência destinados
a Secretaria MunicipaI de FinanÇas.

Mês 1Z 5.500,00 6ó.000,00

Vator totaI 330.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais)

O licitante dectara que nos vatores apresentados acima estão inctusos todos os
tributos, encargos trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros a execução dos serviços licitados, inctusive a margem de lucro.

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de lnformática LTDA.

Endereço: Rua Lauro Maia. 'lí20 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: ó0.055-
710
Fone:(85)34ó4.2900 Fax: (85).3E7E.2999
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: lsento
E-mail: gontratos@aspec. com. br
Validade da pr osta: 60(sessenta) dias

T N

Fortaleza, 04 de Janeiro de 2024

ASP AUTOMACAO Assinado de formâ drgtôl poí ASP

s Elylcos_E f lo g lrlos D! â*,J3yio?3,""'.o"
INFORMATICA :022882680 tNFoRMA IcA :022882680oot 04
001 04 Dadosr 2024.01.04 10:16 00 -03'00'
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Ofício N" 2024.01.04-001 - CC/SEAD/PMJN

Juazeiro do Norte - CE, 04 de janeiro de 2024

Ao Ilmo. Sr.

Francisco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Administração - SEAD

Cumprimentando-o inicialmente, venho, por meio deste, informar sobre o andamento do

processo licitatório Pregão Eletrônico t" 2023.12.15.2, cujo objeto é a contratação de serviços a

v serem prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade e

orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos,

patrimônio, almoxarifados e poÍal da transparência destinados a diversas secretarias do município

de Juazeiro do Norte-CE.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.I2.I5.2.

VENCEDOR DO LOTE 1: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE

INFORMATICA LTDA.

CNPJ: 02.288.268/0001 -04

E-mail: brito.neto@aspec.com.br

Contato: (85) 3878-2999 / (85) 3464-2900

Situação: O presente processo encontra-se SUSPENSO em virtude da necessidade de

realização, por parte desta Unidade Gestora, da Prova de Conceito do sistema apresentado pela

empresa arrematante, conforme exigências constantes no Termo de Referência do edital

convocatório.

Segue ainda em anexo, cópia da proposta de preço final da empresa arrematante, onde

constam todas as especificaçõcs técnicas dos produtos/serviços por ela vencido, dentre outras

informações pertinentes que auxiliarão a equipe de irâ realizar a análise das amostras.
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Por fim, informamos que o processo licitatório em tela permanecerá SUSPENSO até a

conclusão da fase de Prova de Conceito, devendo ser remetido o relatório da análise final à esta

Comissão de Licitação.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de distinto respeito.

Cordialmente,

,1 6.-
t,.,F"?[í de sousa

Pregoeira Oficial do Município
Marcos ley Leite Tavares

Diretor de Licitações
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ANALISE DA PROVA DE CONCEITO
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Juazeiro do Norte/CE, 12 de janeiro de 2024.

Ao llmo. Sr. Francisco Hélio Alvês da Silva

Secretário Municipal de Administração

Praça Dirceu de Figueiredo, S/N - Bairro Centro

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

Pare o Setor de Licitacões

ASSUNTO3 ENCAMINHA RELATóRIO DA PROVA DE CONCEITO.

Prezado senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente, encaminhar

Relatório da Prova de Conceito realizada em 10 de janeiro de 2024, referente ao

Pregão Eletrônico no 2O23.L2.15.2/2O23 para que seja anexado aos autos do

processo licitatório.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Araújo

Finançase

SEcRETAR|A oe aDuINtsÍRÂÇÀo 5EAD

CORRÊSPONDÊNCIA

Í I ENVTADO [)! REcEBTDO

POR:

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/n", Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566.1O44 | sefi n@juazeiro.ce.gov.br
wwwj uazei rodonorte.ce.gov.br
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pREGÃo ELETRôNtco: 2023.12.1 s.2t2023

oBJETO: CONTRATAÇÃO OE SERV|ÇO A SEREM PRESTADOS NA LTCENÇA DE
USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (SOFTWARE)DE CONTABILIDADE E
oRÇAMENTo púBLrco (rNCLUSrvE ATENDENDo Aos REeurstros Do stAFtc),
LtctrAÇôES E coNTRATos, pRrRtuôruto, ALMoxARtFADo E poRTAL DA
TRANSPARÊNCIA DESTINADoS A DIVERSAS SECRETARIAS oo II,IuNIcÍpIo oe
JUAZEIRO DO NORTE

Este relatório tem como Ínalidade'ldetalhar e analisar os resultados obtidos
durante a prova de conceito rcalizada para a contratação de serviço de licença dê
sistemas informatizados: O escopo abrange áreas importantes para a gestão pública do
município de Juazeiro do Norte-,_ in.cluind--o- 

-cp!!A"bjllÇ"e9_e. 
g.orçamento público, licitações

e contratos, patrimônio, almoxafiíadô e fortat Oi tianó'párêhcia.
O obJetivo primordlal des{a proya,é avã-lÍar.á eÍicáciâ do processo licÍtatório no

contexto espeêítico das, necessidades dás'' dúer§as . §ecretarias municipais. A
contratação dessgs.,serviços vlsa modemizar e otimizai as opera@es internas,
garantindg maior éÍiçiência na gestão e fornecendo suporte lecnológico adequado para
as demahdas e§pecíficaside cada setor. Além disso, Êonte com a integração desses
serviços. 

i

l,FINALIDADE

2. DETALHAMENTO DA PROVA DE CONCEITO

A pÍova de conceito teve início às 14 horas, no formato remoto, por
videoconferência, usando a plataÍorma Google Meet, em conjunto com o licitante. Foi

"on6rr162: 
pelos membros da comissão, conforme- a portaria No001/2024, listados

' :,\ ',. ".-"IBE§l_oE\If' Yago Matheus Nunes Arãújo . ,:,'i
MEMB$g'qbndivanguês FeÍr€ifa da.Silva 

"., 
i].

MEMBRO:-Aitonie Evandro Alves Feitoi? Filho
,. . ._ j:r

. A abordagem foi criteriosa, dáíde â'êÍaboÍação do edital até a análise das
propostas recebidas. Critérios como compatibilidade com o SIAFIC (Sistema lntegrado
de Administração Financeira), funcionalidades oferecidas e custo foram considerados
na avaliação.

Os membros da comissão não apenas observaram a conformidade com os
critérios estabelecidos, mas também forneceram sugestôes para o licitante, contribuindo
significativamente para o aperfeiçoamento da proposta apresentada. Além disso, foi
assegurando que o sistema proposto não só atenda aos requisitos mínimos, mas
também se destaque como uma solução integrada e alinhada às necessidades
específicas de cada secretaria.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Cento - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. 1044 | sehn@juazeiro.ce.gov.br

www juazeirodonorte.ce. gov.br

'1r?:



.Fq"lt,.1

CNEFEITUIA 9I

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de FÍnanças - SEFIN

4. AVALTAçÃO DOS RESULTADOS E CONCLUSÃO
coxEaÀo D€ LtclrÁ ÇÀc

»»t
A prova de conceito dêmonstrou que o processo licitatório é adequado para a

contratação de serviços de licença de sistemas informatizados. Recomenda-se a
continuidade do processo, considerando o fornecedor identiÍicado como apto.

Este relatório visa informar sobre a viabilidade da contratação de serviços de
licença de sistemas informatizados, evidenciando a eficácia do processo licitatório para
atender às demandas das diversas secretarias do municÍpio.

Juazeiro do Norte - CE, '10 de janeiro de 2024.

nes Araújo
mlssão
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Antonio E ro Alve§
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ilva

eitôsa Filho

.:t '

Membro da Cómissão
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, Vn", Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566. 1044 | sefin@juazeiro.ce.gov.br
www juazeirodonorte.ce. gov.br
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Art. 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçao.

Palacio Municipal José Geraldo da Cmz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de laneno de 2024.

CLÊDsoN LrMÁ BEZERM

PREFElTo À?íuNrcrPAL

PoRTARTA N. 0009, DE 04 DE JANETRO DE 2024

Segurança Pública e Cidadania (SESP), devendo o mesmo retornar

às suas ftrnções de forma imediata
ryaÀo b€ LElrÂÇÁo

Dispõe sobre o Retomo às Funções pós Ucença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

do Munícípio de Juazeiro do Norte.

FOlt x..
Art. 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Pâlácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 0{ de janeko de 20?4.

GLÊDsoN LrMÂ BEZERRA

Ptgpgtto Mur.rrcrp,qr-

PORTARLA N" 001, DE 05 DE JANETRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação do Presidente e

Membros da Comissão Especial Avaliadora

para Prola de Conceito referente ao Certaure

Liciratólio n" 2023.12.15.2, no âmbiro clo

Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE

IUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuiçóes legais atribuidas pelo futigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Munícipio de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de

1990;

CONSIDER NDO a realização do Certame Licitatório,

na modalidade Pregão Eletrônico n 2023.12.15.2, teferente à

contratação de serviços a serem prestados na licença de ruo de sistemas

informatizados (software) de contabilidade e orçarnento público

(inclusive atendendo aos requisiros do (SLAFIC), liciações e contratos,

paüimônio, almoxarifados e portal da transparência, destinados às

diversas secretarias do municipio deJuazeiro do Norte.

CONSIDERANDO a necessidade de «iação de courissão

para avaliação e aplicação da prola de conceito conforme estabelecido

no item 11 do Termo de Referência e pelas orientações da Nora

Técnica n" 04/2008/^lCU, visando dar segurança mínima a

contratação e garantir a escolha da melhor proposta, confonne

preconizado na L,ei de Licitaçóes;

RESOLVE:

Art. l" - DESIGNAR o Presidente e Membro da Comissâo

Especial Avaliadora para Prova de Conceito referente ao Certame

Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, de n" 2023.07.21.1,

-\o

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas anibuiçóes conferidas peloArt. 72, incisos

VII e lX, da Lei Orgànica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDER NDO o direito de petiçáo assegurado ao

servidor público no Art. 9l da Lei Complementar no 12, de l7 de

agosto de 2006;

CONSIDER.ANDO as disposiçoes do Art. 80, § 1", da Lei

Complementar n" 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

I""resse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o n" 20231L15192, feito por CARLOS ANTONIO

GOMES DASILVA, servidor público municipal, inestido no cargo

de provimento eÍetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Adminisnativo n". 202.312-15192, proferido através da Decisão

Administrativa datâda de 03 de janeiro de 2024;

RE§OLVE,

Art. 1" - CONCEDER RETORNO ÀS FI-rNÇÕES ao Sr.

CARLOS ANTONIO GOMES DA SILVA, servidor público

rnunicipal, Matricula Funcional no 15342, admitido em 14 de abril

de 2008, investido no cargo de provimento efetivo de Guarda Civil
Menopolitano, cargo com lotação perante a Secrearia Municipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

JUAZEIRO DO NORTE-CE. O5 DE JANEIRO DE 2024 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 03



uo âmbiro do Poder Executivo do Municipio de Juazeiro do Norte,

os servidores públicos municipais abaixo indicados'

I - PRESIDENTE: YAGO MÂTHEUS NT,NES AXÁÚJO,

portador do RG no 20)OOOOOO(33, inscdto no CPF n')OQ(743.571

XX, sewidor público municipal, Marricula n" 98171, investido no

cargo de provimenro em comissão de Secretário Executivo, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

Il - MEMBRO, RONDVANGUES FERREIRA DA SILVA,

portador do RG n" 20XXXXXXXXX66, inscrito no CPF n'
)OO(259.573-)O(, servidor público municipal, Manícula n' 92046,

investido no cargo de provimento efetivo de Contador, cargo com

Iotação perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

lll - MEMBRO: ANTONIO EVANDRO ALVES

FEITOSA FILHO, portador do RG n" 20)OOOOOOOO(00, inscrito

. IPF n" )CO(.221.903-)O(, servidor público municipal, Manicula

Y. SZO:g, investido no cargo de provimento efetivo de Contador,

cargo corn lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças

(SEFIN).

Art. 2".4 Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo

com as regras pÍeviamente estabelecidas no Edital, ern especial no

Têrmo de Referência do Processo Licitatório, na modalidade de Pregao

Elerrônico n" 2023.12.15.2, no dia 09 de janeiro de 2024, ocorrendo

de forma presencial.

Art. 3". Esta portaria entra em vigor na data de 05 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de janeiro de 2024.

LMNDRo SAnaTvA DANras or Olvute

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARTA N" 059212023

PORTARIA N. 69512023 . SESAU, DE 11 DE DEZEMBRO DE

2023

Determina a instaurafo de lncidente Menal e

dá outras proúdências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU,

nomeada pela Portaria no, 0805/2021, no uso de suas atribuiçóes

legais que lhe foram outorgadas, tendo art

147, da l-ei Complementar Municipal n
Ào

f o- HA Àt--

CONSIDERANDO o ofício n" 0193/2023lt5'PmJJDN,

de l3 de setembro de 2023; que aponta que laudo médico pericial

não indica que o(a) servidor(a)V.S.S era ao tempo dos fatos incapaz

de entender a eventual ilicitude de suas condutas; qu€, ainda que seja

o caso de aposentaria, pode haver o lnstituto da Reversão;

CONSIDERANDO o Parecer Juridico n" 65/2023, de ?2

de setembro de 2023, que em sua conclusão sugere pelo não

arquiramento do PAD n" 018.20I8/SESAU, do PAD n' 022.2018/

SESAU, do PAD n" 023.2018,/SESAU e do PAD n' 00I.2020l

SESAU emrazão de o laudo médico pericial não indicar que, à época

dos fatos, o(a) servidor(a) VS.S era inteiramente incapaz de entender

o câráter ilícito de sua condua;

CONSIDERÁNDO o recebimento do Oficio n" 226

.2023/CPAD, de 23 de outubro de 2023, que solicitâ â instaurâção

de incidente de sanidade menal;

RESOLVE

Art. 1' DETERMINAR a Instauraçào de Incidente de

Sanidade Mental em face do(a) servidor(a) VS.S. decorrente do

Processos Administrativos Disciplinares; n" 018.20l8,uSESAU,

instaurado pela Portalja3I3/701&GLB/SESAU, de 25 de julho de

2018; n" 022.2018/SESAU, instaurado pela Ponaria n" 4?0,/201&

GAB/SESAU, de 08 de ounrbro de 2018; n' 023.2018/SESAU,

instaurado pela Portaria n" 472/2018.GA8/ SESAU, de 12 de

novembro de 2018; e n" 001.2020/SESAU, instaurados pela Portaria

n" 056/20208A8/SESAU, de 10 de fevereiro de 2020.

Art, 2" A Junta Médica Oficial, que será nomeada em

porrarie disÍinra, deverá determinar se, à época dos fatos, o(a)

servidor(a) possuia sanidade menal, em caso negativo determinar

ainda se a insanidade é absoluta ou curável;

Art.3" Esta Portaria entra em vigor na dara de sua publicação.

Publique-se, Regisne+e e Cumpre-se,

Secretaria Municipal de Saúde, em ]uazeiro do Norte, Btado

do Ceará, aos 1l de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA tÂNDIM

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE §{UDE

PORTARLA N" 0805/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -SESAU
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ESTADO DO CEARÁ Fq4{.ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prossequimento - Preqão no 2023.í2.í5.2. A Pregoeira Oficial do Município
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que diante da conclusão da prova de conceito
apresentada pela empresa arrematante, fica inÍormado aos participantes do presente
certame que será dada continuidade as fases processuais, com a abertura da fase de
manifestação de possíveis recurso marcada para o dia 24 de janeiro de 2024 às 08:30hs.
Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-
0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.
Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2024. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do
Municipio.

l.r. , ( r . 
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AVISOS E EDITAIS

06 DtÁRto oFtctAL Do MUNrcíPlo JUAZEIRO DO NORTE-CE, ,I9 DE JANEIRO DE 2024

PORTARTÂ 004/2074

Honrologa o Relatório do Processo N"

Z3ll23l014.'15 que aprovou o

Recredencianrento e Reconhecimento do

Ensino Fundamental da EEF 03 DE JUNHO
Cod. INEP' 23164794, e dá outras

providências.

O Presidente do Collselho Municipal de Educação de Juazeiro do

Norre. no uso Je surs arribuições legais,

RESOLVE

Arrigo I ". HOMOLOGAR o Relatório do Processo N"

23ll?3L0l4.7 5 elaborado pela conselheiro Eduardo da Silva Sousa

, após a\zÀliação in loco, tendo em üsta que a escola atende as exigências

no (ocante a DOCUMENTAÇÀO, INFR,AESTRUTUR,\ FiSICA,

\,ioRPo DoCENTE, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO,

ORGANIZ,{ÇÃO DIDÁTICOPEDACOGICA E ORGANIZÁÇÃO

DA GESTÂO ESCOLÁR, e medianre a obtenção de Conceito

Institucional =4(quatro), conforme deliberação do Conselho Pleno,

em reuniio de l8 de janeiro de 2024, que aprovor.r o

RECREDENCIAMENTO e RECONHECIMENTO do Ensino

Fundamenral da EEF 03 DE IUNHO Cód. INEP, 23164?94

Endereço: AV ACRICULIOR PEDRO FURTADO DE MENEZES

Bairro, SALGADINHO CEP, 63012-300 Cidade: JUAZEIRO DO

NORTE UFr CE Telefone, (88) 8804.0172 E.rnail,

esco la 3deju nho@sed uc.juazeiro.ce.gov.br até l6/01/2028.

Artigo 2". Esra portaria enrra em vigor na data da sua publicaçâo.

Juazeiro do Norte, l8 de janeiro de 2024

ProíDr José Marcondes Macêdo landim

Presidenre do Conselho Municipal de Educação

ESTADO DO CEARÁ

PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Julga mento - Prcgio Elerrônico n" 202 3.12.21 .4. A l'>regr-,eLra

Oficral .lo Mrrnicipio dc-ltrezciro tlo Norte, Estldo .1o Ce:rrá, no uso

.lc stlrs arribttic-ircs lcg:ris, rornit pÍrbli.:o, para conhecirrlclrro.los

intercssl.los, .lrrc ion.:luirr o jtLlganrcnro Íinal clo Prcgrro N.'

2t)13.12.11.4, scn.lo o scsuinre, LIC:ITANTES VEI'§CIEDORES -
E. T. À,1()REIRA SIL\A inscriro no CNPI n" 41.781.1(1610001-?0

chssificado(r) no loti: 1 tonli:anrlo o taLrr Jc RS )9.500,0ô (rrintrr

u rr.'v.' rrril (luinhr.nti,\ r.::rir) c (lL()RÂL NEC;()C:lOS l:

cotsrao bI rEÍ'lfla
FOtll

CONSLII-TORIA EN'IPRESARI.AL LTf).A inscriro rr,r (lN ['] n

')1.?48.1-I9/'0001-20 classiíicado(a) no lorc 2 t(,(âli:xr)(l() o \ n[)r Jc

R$ ll.lil.i i (,,nzc rnrl \lu:cnt,)s ('(inqucrlti' Íúiris c rnr'.., , tr(.
ccurartrs). As cmpresxs venccdoràs tbrânr rlecl.rr.r.lls ltrl.ilitrrJls p,rr

cunpürncnto inrcgral às cxigôncias Jo l)clitrl ()(»rYoc,rt,iri(). l\'1xr(,rc(

int>rrrraçóes nt, endereco eleurinico, btlct)rnf rÀ.corn, 11(t intcrn]úJi(,

da llolsr .le Licitações clo Brasil (l]LL). In{rrrmrçrics foJcrã(, scr

o[,ticlas ain.la pclo te]cfbnc (88)3199-01ó]. JLnzciro do Norr.:../CF",

I7 dr: Jrnciro dc 2024. Iara Pcrcira cle Sotrsi - Plcsocira ()íi, iaL (1,,

MrrnicÍpi<,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimenro - Pregão n" 2Q23.12.15.?, A Pregoeira

Oíicial do Município deJuazeiro do Norte, Estâdo do Ccará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecilnenro dos

interessados, que diante da conclusão da proul de conceito aprcsenradâ

pela empresa arrematante, fica informado aos pârticipantes do presente

certame que será dada continuidade as fases processunis, corn a

abertura da fase de manifestação de possiveis recurso marcadâ para o

dia 24 de jâneiro de 2024 às 08,3Ohs. Maiores informaçcies na secle

da Comissão Petmanente de Licitação, sico na Av, Lcão Sampaio, n"

1748 . l' andar - Lagoa Seca . CEP, 61.040-000, pelo telefone

(88)31994361, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

marl: cpl@uazeiro,ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, l8 de janeiro de

2024. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJuIgatrento - Prcgão Elctrôn ico rr' 2021).12.22.1. A Prcgocira

Oíici.rl do Municipio deJtrazeiro do Norte, Estaclo.lrr (.)cari, no rrs<,

de surs ârril)uiç(-)es legais, «Trnir p(rblico, I)arir cohhúcrncn((, Jos

inrcrcssrdos, quc concluiLr o jrLlgomcnro finrl Jo Prcgiio N"

2A23.i7.22.1, scndo o sesuintc: I-lcflANTE VENCEI)OR -
STENIO PIERRE (IOSIA, SILVA inscrito rro ONPI n" 28.027.IllZ'

0001-46 classiiicrclo(a) no lote I rotrli:anclo o vaIrr dc R$ 74.620,00

(screnta c qttarro rril sciscentos t'sinre rcris). A cmprcsa vc,)cellorir

íola .lcclaracll habilita.la por cumprim.'nkr i,)rcsrâl às cxigên.làs do

Erlitll Conrrrcac<'rrio. lvÍaiores inírrrnrçõ('s n( ) enJcl c.o clcoirl i( ol

bllc,rnpras.r:otn, por inrernrédio cle Bolsa .I. Lrcit;rri.cs .lt, llrrr.ii
(BLl-). lnfirrorrçoes l,orlerío ser ol-.tichs ainrlr pcb relcti'n.: (iill).i19(,)

036j. Jrrrzeiro t1o Norte,/CE, 18 .lc.lrnciro Llc 2024, Irrr Pcrcir,r ,lc

S,'rr.:r - lrcl,'uirr ()ticirlJ,' Mtrnr, ipr,,
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.12.í 5.2
Processo Administrativo N" 2023.'l 2.'1 5.2

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data dê Publicagão: 2011212023 10:39:24

MOVIMENTOS DO PROCESSO

col,tssÂo8
Folha

26112!2023 17:32:30 ESCLARECIMENTO REOUERIDO PUBLIS INFORMATICA E SISTEMAS 273.960/0001-08)
Boa tardê, Solicitamos esclarecimênto, r€ferente a composição de valores pâra o referido objêto. Pois não consta no Edital valor
base para migraÉo, implantação, treinam€nto ou suportê.
031011202413115t17 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PREGOEIRO

. , Prezado licitanlo, agradecemos polo ssu contato e pelo inleÍesse no nosso processo licitatório em questão. Estamos felizes em

- fornecer os esclarecimentos necessários para garantir ums compreensâo abrangente dos custos associados ao objeto em discussão.
Em relaÉo à sua solicitação sobro a composição dê valoros para migraÉo, implantação, treinamento e suporte, gostaÍíamos de
informar que todos êsses custos 6stáo dêvidament€ contêmplados no escopo do objeto licitado. O edital foi elaborado com a
preocupaçáo de abranger todas as otapas nec€ssárlâs parâ a perfeita êxecução do serviço. Dêssa forma, não há valores adicionais
a serem considerados para as atividadês mencionadas. Todo o procasso dê migraÉo, implantaÉo, úeinamento e suporte eslá
incluÍdo no valor total especiÍicado no TeÍmo de Reíêrência (Anêxo I do Edital). Estamos comprometidos em assegurar que a
execuÉo do serviço atenda plenamente às €xpectativas e necossidades das secr6tarias contratantôs, sem surprssas linanceiras
duÍante â implomentaçâo/execução do serviço. Atênciosamentê.
03/0í/2024 í 6:06:28 CADASTRO DE PROPOSTA ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

o4l0'tl2o21 O9tOOt44 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom diâ senhores licitantes.
011011202409100152 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertuÍa das propostas, para realizaçáo da competentê análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de dispuia de pÍ€ços.
04/0í/202409:01:05 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante rsssaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital ConvocatóÍio deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitaçõês do Brasil, no sítio elêtrônico bllcomprâs,com, até a data ê o horário estabelecidos pâra a
aberlura da sessão pública, sob pona de inabilitaÉo/desclassificaÉo do Iicitante no caso do não at€ndimento, conforme item
oditalício 7.13.
0410112024 09t01t12 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se Íaz necessário o envio/an6xaçáo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma. com a dêscriçáo do objeto oÍsrtado

V horário estabelecidos parâ ab€rtura da sessão
com sêus rsspectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data ô o

blica.
0410112024 091 í:í9
Outra observação a ssr feita, diz r€speito ao 6nvlo das propostas Íinais, quando reit€ramos a observància ao Edital quanto ao prazo
dê remessa via g-mail.

O{.tO112024 09tO1:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Ílnal da sessáo de disputa, os licitantes vencedores enviêm denlro do prazo de 02 (duas) horas, via e.mail, as
suas stas flnais e, so necessário, docu com emêntar, nos termos do item editalÍcio '10.4

09:01:47 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas finsis, dentro do prazo âcima êstabôlecido, acarrêlará na desclassificaçáoi inabilitaÇâo,
sendo então convocado o licltante subsequente, e assim sucessivamênte, observada a ordem d€ classiíicação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
0/U0í/202409:0í:56 MENSAG M PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até â abertura da sessão pública,
conforme previsáo contida no art. 26, § 6o, do Decroto no 10.02412019, náo se aplicando o disposto no art. 43, § 6", da Lei Fed8ral no
8.666/93, nos tôrmos do Acordão no 2.1322021 do Tribunal do Contas da União - TCU.
0/U0í/202409:02:06 MENSAGEM PREGOEIR-
Os casos de náo envio da pÍoposta final, dentro do prazo estabelocido no Edital (2 horas), poderáo seÍ considerados como DESiDIA,
e sêrão remetidos à ProcuradoÍia Jurídica do Município, para que venham a sêr tomadas as mêdidas necessárias, com abertura de
processo administrativo , no sentido de qu6 se

Gercdo em 24101 12024 08:48145
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

041011202409tO2:14 MENSAGÉM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulaçáo das propostas finais, os licitantes vsncêdor6s devêrão obs€rvar qu€ os vâlores oÍertados somente
serão aceitos se estiverêm iguais ou inÍorioros aos valoíes de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pola PreÍeitura, em
atendimento ao ue estabelgceu o itêm 8.4 do Edital
04/01 09:02:28 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, esta observação também será válida paÍa todos os preços unitários dos itens que compóem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valoíes unitários para cada item sejam superior€s aos valores d€ rêfeÍência constantes no Anexo
I do Edital, dov€ndo lodos os preços unitários lambém serem inf€rioros ou iguais aos do oÍçamênto, sob pena de d€sclâssiÍicaçáo da
proposta, nos termos previstos no itom 8.4 do Edital.
040í/202409:02:36 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, os llcilantês que vi6r6m a sê tomar vencedores, ao foÍmularem suas propostas Íinais para encaminham€nto via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários Íinais dos itêns no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido de quê lais valores venham a ser Uanscritos na Ata da Sessão.
04101120210910214Á MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitaçáo somente poderjam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidgs pqll?be4glq deslq lesst9 lqbllgg.Iai l9q9!q9 99r l999qido! qpóq leLpgMlg.
041011202409102:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamênto dos documentos do habilitaçáo juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍorma
acanetaÍá na inabilitâçáo/desclassiÍicação do inter€ssâdo, nos termos do itsm 7.'13 do Edital.
04/0í/202409:03:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
OUo1l2o24 09t14t21 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamonte.
041011202409t14t35 MENSÃGEtti PREGOEIRei
lnformamos quê todas as pJop€stas iniciais foram devidamênte analisadas ê €slão d€ acordo com o Edital
040
Em alguns minutos derêmos inÍcio à sessáo de disputa de pr8ços, etravés da oÍerta de lances.
0/U0í/202409:30:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento darêmos inÍcio à sessão dê disputâ de preços.
04/0í/202,í09:30:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorts a todos.
O4lO1l2O2409|52:52 MENSAGEM PREGOEIRO
S€nhor licitant€ poÍ favor, permaneça on-lin€ € atento as convocaçóôs, coníorme item 9.4.2 do €dital convocatório.
041011202í 09:53i24 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesss momenlo passaremos para a Ías€ de n gociqÉo, confoÍmê pÍeceitua o item '10.2 do editâl
OU01/202410:00:03 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessáo de disputa e negociaçáo de preços, por mêio da oÍerta de lances, fora encerrada.
0/U0í,2024í0:00:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao parlicipante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail

mail.com / azet[o.ce br ,da íinal, nos termos do ltem editallcio 10.4
04t0112024 10:01:23 MENSAGE
RefoÍçamos que o prazo paÍa encaminhamênto dâ propostâ linal começará a contar do horário da mensâgem anteriormente
ostada, ou so ,'l0h00min38se

0/U0í 02410t01t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo será €ncenado às 12h00min38seg
04/0í,2!24 i
Reiteramos quê o licitante vencêdor, após o €nvio da sua pÍoposta Íinal por e-mail, deverá inserir os valores unitários Ílnais dos itens,
do acordo com a sua proposta final, dontÍo do pÍazo acima citado, no campo indicado na Plâtaforma on-line "bllcompras.com', no
sentido de e tais valores venham a s6r transcritos na Ata da Sessáo
041011202410t05t04 EM PRE OEIRO
lnÍormamos que, após o recebimento da proposta Íinale da competenle análise dâ documentaçáo de habilitaÉo da empresa
arrematante, procederemos com a suspensão do pÍocesso em observância para a rcalizaçáo da Prova de Conceito, conforme item
18 do Edital convocatório e 5 do Termo de referência.
04t0112024 10105t26 iIENSAGEM PREGOEIRO
Nessô momônto, passaremos à análise da doc o d€ habilita da em s S arrematante(s).s
0/U0í/2024 í0:06:04 MEN
Assim que forem sendo concluÍdas as análisos junto aos documentos de habilitaÉo e proposiâ d€ preços Íinal, as mensagens
passaráo a seÍ enviadas nas informações portinentes do lot€.

Gercdo em: 24ll'll2o24 08:4845 2dB5
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conceito. nos termos do item 18 do Edital convocatório e bem como item 5 do Termo dê RoÍeÍência
0410112024 11105i40 MEtiISAGEM PREGOEIRO
Táo somsntê após a conclusão da PÍova d€ Conc€ito, avançâremos com as fases processuais, com a abertuÍa do prazo para
manifestaÇão de possívêis rêcursos.
041011202411t06115 MENSAGEM PREGOEIRO
PoÍ fim, iníormamos ainda qus a continuidade das íases píocsssuais será devidamente publicada na imprensa oÍlcial, com
antecedência mÍnima de 72 (sêtenta ô duas horas) da data a ser marcada para o prosseguimento, com a ab6rtura do prazo para
manifestação de possív€is recursos.
0410112024 11to7 t03 MENSAGEM PREGOEIRO
Nada mais havendo a tratar, Íicam €ncorrados os trabalhos junto ao prêsente procêsso durante o dia dê hoje.

\/ 22JO112O2413134:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Aviso de Prosseguimento - Pr6gáo n'2023.12.15.2. A PrcgoeiÍa Oficial do MunicÍpio dê JuazêiÍo do Norle, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conh€cimento dos int6r6ssados, quo diants da conclusão da prova de conceito
apresentada pela empresa arr6matante, Íica lnformâdo aos partlcipantês do prêsêntê certame que será dada continuidad€ as fâsês
pÍocessuais, com a abertura da íase de manifestação de possíveis recursos
2210112024 13135t22 MENSAGEM PREGOEIRO
marcada para o dia 24 do janeiro de 2024 às 08:30hs. l\4aiores informações na sed€ da Comissão Permanente de Licitaçáo, sito na
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 'lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04G000, pelo telefone (88)3199{363, no horário do 08:00 às '14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.c€.gov.br. Juazeiro do NoÍte/CE, 18 de janeio de 2024.lara Pereira de Sousa - Pregoêira
OÍlcial do MunicÍpio.

041011202411':03t17 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta d6 preços final da empresa vencedora. bêm como dos documentos de habilitaçáo, já foi concluida e se
encontra divulgada através de mensagens postadas nas informaÉes êspêclficas do loto.
04101120241'1t05t11 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, procederemos com a suspensáo do procosso paÍa a Íealizaçáo da Ptova de Concoito do Sistema pela a empresa
aÍrematant6. lnÍormâmos ainda quô a mosma será convocada pelo MunicÍpio para proceder com a dêvida apresentâção da prova de

21/0112021 08130t50 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

21tO112021 08t31121 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme publicações o mensagens anteriormente posladas, daremos continuidade neste momento ao andamento das Íases
processuais do prêsentê certame.
2410112024 08:,31t51 MENSAGEM PREGOEIRO
Haja vista a conclusão da etapa de prova d6 concêito, avançâromos neste momento para a Íase de manifestaçáo de possÍveis
recursos.
2410112024 08t47 t54 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve manifeslaÉo s recusos por part€ dos licitantes.

üoli,lr§sÃ0 DE

Folha N

24to1lzo21nü4s;09 ffi
Desta Íorma, o obi€to do presente processo já podo seÍ adjudicado ao seu rsspectivo v€ncodor,
2410112021 08t48t40 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam enc€rrados os tÍabalhos iunto ao processo durante o di8 de hoje

LOTE .I . ADJUDICADO
Lote Únlco

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidadei MÊS Marca: PRÔPRIA MõdêIofRóPRtO
Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na licença dê uso de sistemas inÍormatizados (software) d6 contabilidado ê
orçâmento público (inclusive atendondo aos requisitos do SIAFIC), licitaçóes e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da
transpârência destinados à Secretaria Municipal dê Administração
Quantidads: 12 VeloÍ Unlt.: 5.500,00 Valor Total: 66.000,00
Item: 2 Unidade: MÊS Marca; PRóPRIA liodetc,: FFóFR|O
Descriçãoi Contratação do s€rviços a serem prestados na licença de uso de sistomas inÍormatizados (soÍtware)de contabilidade e
orçamento público (inclusive atêndendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da
transparência dêstinados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social s Trabâlho
Ouantidade: 12 Valor Unlt.: 5.500,00 Valor Total: 66.000.00

GeÍado em: 24lO 1 12024 08148i45 3de5
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Itom: 3 unidadê: MÊs Marca: PRÔPRIA l,íodelo: PRÓPRIO

Descrição: ContÍalação de serviços a sorem prostados na licença de uso de sistomâs informatizados (soflware)de contabilidade e
orçamento público (inclusive alendêndo aos requisitos do SIAFIC), licitaçóes e contratos, patrimônio, almoxariíados e portal da
transparência destinados à Secretaria Municipal de Educação
Quantidade: 12 Valor Unlt.:5.500,00 Valor Íotal: 66.000.00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

llem: 4 Unidâde: MES Marce: PROPRIA Modelo: PRÔPRlo
Descriçâo: ContÍataçâo de serviÇos a serem prêstados na licença dê uso ds sistemas iníormatizados (soÍtwar€) de contabilidade e
orçamento público (inclusive atendendo aos rsquisitos do SIAFIC), licitaçõês e contratos, patrimônio, almoxariÍados e portal da
lransparência destinados à Sêcrelaria Municipal ds SaúdB
Quantidade: 12 Valor Uoit.: 5.500,00 Valor Total: 66.000,00

Itom: 5 Unidade: MÊS Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO
Descrição: ContralaÉo de serviços a serem prêstados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de conlâbllidade e
orçamento público (inclusive al€ndendo aos requisitos do SIAFIC), licitaçóos e contrãtos, patrimônio, almoxarifados e porlal da
kansparência destinados à Sêcretaria Municipal de Finanças
Ouantidade: 12 ValoÍ Unll.: 5.500,00 Valor Totâl: 66.000,00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documonto Oforta lnlclal OÍerte Finâl Drr.(%) ME

1 ASP AUTOMACAO SERVICOS E 066 02.288.268/0001-04 356.400,00 330.000,00 Não

DESGLASSIFICADOS

Razáo Soclal Num Documonto OÍorta lnlcial ofêrta Final Dlí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documonto Otôrta lnlcial OfeÍta Flnal olí.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
20 I 1212023 10 139 |24 PUBLICADO

2011212023 11tOOt00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o4loí/2024 o9:OO:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

0,U0í/2024 09:30:€ LANCE ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDÂ 356.400,00

04/0í/202409:30:48 DISPUTA

0410112024 09145t49 TEMPO RAND tco
o/t/01/202409:5í:49 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detôntor da melhor ofeíla da etapa de lances é ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

040í/202409:5í;49 NOTIFIC SISTEMA
O detêntor da melhor ofêrta dêve v€riÍicar ê rea uar seus valorôs unitáÍios ra este lote

0/U0í/202409:5í:49 HABILIT

0110112021 o9t53t1g MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 066: Bom dia senhor licitanto, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
0/U01/202409:54:03 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 066: PaÍa lanto rêquisitamos que se manifeste no prazo dê 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáíio da
Postagom dessa mensagem.

O4lOí/2024 09:55:18 MENSAGEM ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS OE INFORMATICA LTDA
Bom dia, Sr. Pregoeiro, O menor valor em qu6 podêmos oÍeÍtar é o de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
041011202109t57t4/ MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 066: Sênhor llciüante, requisilamos, porlanto, que seia oÍerlado o lance no valor de Rg 330.000,00, junto a
plataforma, por meio de um novo lance
o4to1l2021o9't58't14 LANCE ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 330.000,00

0/u0'u202409:58:49 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
0/U0í/202409:s9:53 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 066: Obr

Gelado em: 24101 12024 08148i45
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O4lO1l2O24 1Ot43tO5 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTOA já fora rec€bida por meio do e-
mail e passará a ser analisada.

0U011202410157t24 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa dB Habilitação: A empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DÉ INFORMATICA LTDA está
regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Editâ1, no qu€ concerne aos docum€ntos de habilita ção.
0410112024101s8141 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta íinal da empÍesa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA já fora dêvidamsnte analisadâ
e se encontra classiÍicâda por atend€r aos requisitos do Edital convocatótio.
24101t2021 08i31 t58 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

counsÁootuct
Folha N
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2410112024 08':46t59 EM ADJUDICAçÃO

24101 1i2021 OBt 1/,t15 ADJUOICADO

PREGOEIRO: EREIRA DE SOUSA

Gelado em: 24101 12024 08:48t45 5de5
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO 2O23.12.15.2
Processo Adminisúativo N" 2023. 1 2. 1 5.2

Tipo: AQUISIçÁO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SoUSA
Data dê Publicaçãoi 20fi212023 10:39:24

coÀ,fls$o8
Folha

TOTAL DO PROCESSO: 330.000,00

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA

02.288.268/0001-04 330.000,00

LOTE 1 Quant.:'Í Num:066 Lance:330.000,00 Total: 330.000,00

Itêm: Í Unidade: MÊS Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Contratação de servigos a sersm prestados na licsnça de uso dê sistêmas inÍormatizados (sottwaro) de
contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitaçõos e contratos, patrimônio,
almoxariÍados e portal da transparência dostinados à Sêcrêtaria Municipâl dê Administração

Quantidade: 12 Val. Ref.:6.122,66 Valor Unit.: 5.500,00 Total ltem: 66.000,00

Item: 2 Unidade: MÊS Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na licença de uso de sistemas iníormatizados (software) de
contabilidade e orçamento público (inclusive atêndendo aos requisilos do SIAFIC), licitaçôes e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados à Secretaria Municipal da Desenvolvimento Sociâl ê Trabalho

Quantidadô: 12 Val. Rêf.:6.122,66 Valor Unit.: 5.500,00 Total ltem: 66.000,00

Item: 3 Unidadê: MÊS Marca: PRÓPRIA Modêlo: PRÔPRIO

Descrição: ContÍatação de serviços a serem prestados na licença de uso dê sistemas inÍormatizados (software) de
contabilidade e orçamento público (inclusivê atendêndo aos roquisitos do SIAFIC), licitaçõss e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados à Secretaria Municipal de Educação

Quantidads: 12 Val. Ref.: 6.122,66 Valor Unit.: 5.500,00 Total ltem: 66.000,00

Item: 4 Unidade: MÊS Marca: PRÓPRIA Modeto: PRópRlO
V 

Descrição: Contratação de sorviços a serem prestados na licsnça de uso de sistemas inÍormatizados (sottvvare) de
contabilidade e orçamônto público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados à Secretaria Municipal de Saúd6

Quantidade: 12 Val. ReÍ.: 6.'122,66 Valor Unit.: 5.500,00 Total ltem: 66.000,00

Item: 5 Unidadê: MÊS Marca: PRÓPRIA Modêto: pRópRlO

Descrição: Contratação de serviços a serem prêstados na licença de uso dê sistemâs inÍormatizados (soÍtware) de
contabilidâde e orçamento público (inclusive atandendo aos rêquisitos do SIAFIC), licitaçõês e contratos, patrimônio,
almoxaífados e portâl da transparência destinados à Secretaria Municipal de Finanças

Ouantidade: 12 Val. Ref.: ô.122,66 Valor Unit.: 5.500,00 Total ltem: 66.000,00

GeÊdo en 2410112024 08148i45

PREGOEIRO PEREIRA DE SOUSA
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Juleamento - Preeilo Eletrônico no 2023.12.15.2. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.12.15.2, sendo
o seguintc LICITANTE VENCEDOR - ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA L inscrito no CNPJ n" 02.288.268/000I -04 classificado(a) no lote 1 totalizando o
valor de R$ 330.000,00 (tÍezentos e trinta mil reais). A empÍesa vencedora fora declarada
habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no
endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 24 de
Janeiro de 2024,1aru Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Municipio.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pre gão Elentinico n" 2tl2 L 12.22.2. O Prcgociro

Oiic ial dr, Murricipio d e I uazeiro clo N orte, Estado clo Oeará, Lro us,>

!ls sLras irtril-.uiÇoes lcglis, torna pribLico, para conhecitnento clos

intcrcssaclos, quc cr)ncluiu o julgamcnto tir-ral dcr Prcgão N"

202 ) 12.22.2, send,,., scÊrrintc, LICITANTES VENCEDORES - E

J()TA (iON'ÍER(:E LTI)A inrcritrr no ONPI n" 45.132.7 53ltr001-99

eLrssificn,-lo(a) no lorc S (()tâlizÀndo o vnkrr cle R$ 116.484,97 (rrinto

c scis r'[il quatrt-,centos c oitenta c quâtto reilis e noverlta c scte

centavos), JOSÉ Atl{TON SoUSA PINTo UrL)A inscrito nrr CNPJ

»" 48. ??7.092,/00t11.47 classiticado(a) no ltrte 7 totalizando o r-alot

dc R$ 267.199,0tJ (lurcntos e sessentâ e setc tnil trezentos c novcnra c

NOT'C TCAiS), JPJ C]OMÉI{CIO \âREJISTA DE MATERIAL DE

.- jSC:ttlTORlO LIL)A inscrito no CNI n' 16.9? 0.003,/0001-98

clLrss ificaclo(a) nos l, r«:s l. 2, 9 rotalizand,.r o valor Jc R$ I .451.986,1i

(run milhâo quatr,)ccl)t(rs c cinq(lenLl c quntro mil novcccntos c oitcnta

r se is reíris e trintô c sct('centâvos) e lAPEl,{RtA CAJAZEIRÂS

LTDA inscriro no CNIJ n" 41.883. 167,u0001-25 classiíicrdo(a) nos

Lrtcs l. 4, 5, 6, l0 toralizanclo o r.alor dc R$ 1.495.097,20 (um

nrilhiro cguarroccnt<rs c novcnta c cinco rnil novcnra c scte rcâis cvintc

.(nta\()s).,\ cnrprcs^s vülcedoras ibrarn d.'clarrdas habilira.las por

.!rnlnrlrerrr() in(((rll :is exigências do Eclira I Convoc.rt.itio N4ni.rt'es

rnÍirrrnlc'rlcs no.'lr.lcrc'ço r:lctrônico: lrllconrpras.com, por irtcrnréJir:

LIa Bolsa .lc Liciraçircs clo llrasil (BI-l-). InÍon'naçócs poderão scr

ohtid"' r'nd" pelo tcLcíone (8S)3199-l.ll6l. Juazciro do Nort(y'CE,

22 cL,Janeiro dc 2024, Wanc{son de Freitas Percira - Prcg<:eiro Oíicral

Jo lvíunicípio.

ESTADO DO CEARÁ

,, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletcinico rf 202j,12.15.2. A fLegoeira

C)Íicial Jo iv'ÍunicÍpio clc Jtrazciro Jo Nortc, Estado .lo C)eará, no uscr

(lc slrrs Ílüilluic[)cs legais, rorr-ra público, para conh!-cimcnro dos

intctes::r.1os, que conclulu o julgamcntô linal ,,lo Pregãr, N"

2021.12.15.2. sen,ftr (, scguinte: LICITANTE VENCEDOR - ASP

,4r. T()N4,{(,:.À() SLltvl(,.()S E tROl.)L TOS DE INLORMATI('Á
l-. inscrico no ONfl rr, 02.2 88.268,/0001-04 .-lass iÍiclclo(a) no lorc I

«rrrrli;a ndrr o va l<,r dc R$ I10.000,00 (ttcrcnros e rrintâ mil rca is), A
crnIrcsa vcnce(loril firra,.lcclaradl hlbilitld:r por crrrnprinrenro

i»(L:gral às exigôn.:ins elo E.lital Clonvocarório. N,Íaiores inforrr lcões

no erTdcrc'co elctrônicor bllcornpres.con, por intermédio da llolsal{e

l,it:itrrçr1es do IJrasil (lll,l-). l»Íbrrrl5:rics poclcriro scr olttitlrrs lir-r,,la

pclo tclL:{onc (EB)1199-01(í }. -lrrrzciro rlo Norre,/CE, 24 dc Janciro

Jc 1024, larr Pereira .le Sousr - Pregoeira Oficirl ilo Municipio.

FotFia
EXTRATO DE CONTRATO 24nl.rl9.0r,ro )

Extrato J,.> Cl.rutrato retêrenre à Licirâçáo na rnt,dlli.la.le Pregeo n"

2023.10.1 1.2. P,rttes: o MunicÍpio de ltrazeiro tl,r Norrc, irtraves .la(.r)

Sccrctaria Iv{rrnicipol dc SaúJc c a cmPlssâ,/lcssoâ fisicâ M\4

COMÉRCIO ti SERVIÇOS UTI),A. Objücr: AqLrisiçir() Jc gêncros

irlinrentíci()s pam c()mp$ição clc cesms Llásicts tlestitllCas aos l'actcntcs

arendicl<rs pelo Scttrr de Inticr,rkrgir (DST,I',\lDS)ju nt,r r SerretrrLr

Municiprrl .lc Saúdc dcJua?ciÍo do r.NorrcrcIi. cont,rrrrc cspcciiicrçt cs

constantcs no E.lital Convocirrório. \'alor Totnl' Ii:l, 271.88§.t)0

(dLlzcutos ê scrcnta e tÍês nril triloccntuis r: t,ircnta c rriro rcllis).

Signatários, ,{.nJréa Mail l-andim c JosineiJc Morais da Silrlr

Juazeiro r.lo Norre/CE, 09 ,:le J,rnciro Je 2024

EXTU.ATO DE CONTRÂTO N" 2024.01.10-0002

Extrato de Contrato, Pregâo N" 2A?).11.24.1. Pirrte": cr MulicÍpi,.,

de Juazeiro .lo Norte, atraves clo(a) Secrcrariir It4unicipal clc

Dcsu.rr,oh,iLncnto ,§ocial c'lralralho c a cmr.rL:sr (]O]v1ÊRCIAI- Rl,

LTDA. Ohjco, AqLrisiçio Jc kits rnâmãe LrcI.ô JcsrinrJos às iinrilirs

eln esrir!lo .le vulnernl,tliclrrdc "ocirl, 
junto ri Secreraria r.lt'

l)eserrro\,irrcnto Social e Tratrrrllr<r.lt- l!'{uricil.rt' Je lrtlzciro clo

Nortc,/CE, cooforlnc esp('ciiicaçõcs .()r.lstirnrcs n,) E.lirnl

Convoca«irio. Valor Toral do Contrirto, l{S .} [6. [7t],t)0 (rtczcrrtrrs c

Jczesseis rnil ccnro e scten(À rcais). Vigêncir Corrtrarrral, ttc 31,,/12,;

2024. Signarários: Josineiclc Percirr .lc Sortsa Lirrrr c MLrrilo

Nascimenr,r dos Santos.

f)ara cle Ássinarura do Corrrrnroi l0 de jancin., Jc 20?4

Drta cle Assinatura do C)onrrato: 2j cle janeiro dc 2024

EXTRATO DE CONTRATO rr-" 2024.(11 .21-rr00?

Extraro de Oontrato, Crecle ncra rncn to n.001-102 ) . DEMLTTRAN-.

Partcs: o Mu Lricípio clc.Julz,.'iro .lo Nortc, âtrxvcs do I)cpar ràtr)('n«r

MtLnicipal rlc Trânsiro c o Lt'ilot'iro Oiicial RuilivrI Àlm.:i.l.r Llomcs

JÍtnior. Ob;eto: credenciamento de entidade para preparar, orgânizar

e conduzir leilôes püblicos, em todls as suas Íases plra alienaçâo de

veículos apreendidos, crrja responsabilidade de desíazimento esreja a

.orgo d., D"pnrtn-"nto Municipal deTrânsito de Juazeiro do Norte/

CE, cont'irrore csFecilicxcóes constântei no EJirrl (lnr,ocrrr<lrio.

Vigên,.:irr (}rrrlrrual, l2 (lo:e) r»escs. Signatriri<'s, Josi Arllilt,»r J.r

Sih'a e Rrr.liral ALneicla CornesJrinior,

AVISOS E EDITAIS DE
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ASSESSORTA JURTDTCA

PARECER

Pregão No 2023.12.15.2

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.12.1 5.2, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços a
serem prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software)
de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos
do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da
transparência destinados a diversas secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no lnstrumento
Convocatório, bem como a Ata da Sessão encaminhada pela Comissão de
Pregão com os julgamentos de Habilitação e Propostas de Preços do
certame, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei no
8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei
no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte ' CE, 29 de janeiro de 2024.

Pedro El Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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Pregão Eletrônico N" 2023.12.15.2

OBJETO: Contrataçáo de serviços a serem prestados na licença de uso de
sistemas iníormatizados (software) de contabilidade e orçamento público (inclusive
atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão No 2023.12.15.2,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ASP

AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE TNFORMÁrtCe L inscrito no CNPJ

no 02.288.26810001-04 classiÍicado(a) no(s) Lote Unico, no valor global de R$

330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), conforme Ata da Sessâo e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de Janeiro de 2024.

Comissão

natura
lno."Função

@,''F;", Alves SantosApoio

Fa Régia dos Santos PintoApoio

Pereira de Sousa
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.12.15.2, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE TNFORMÁT|CA L

inscrito no CNPJ no 02.288.268/0001-04 classificado(a) no(s) Lote Único, no

valor global de R$ i30.000,00 (trezentos e trinta mil reais), conforme ata da

sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 29 de laneiro de
2024.

Lea tvetra Ma Pergenlina ardim Catunda

adora 0espesas Ordenadora de Despesas

SecretaÍia I/unicipal de EducaçãoSecÍetaria M de Finanças Sec aMu pal de

Wilso FÍancisco Hélio da

Ordenad

SecÍetaria l\runici

Ordenador Despesas

nvolvimento SecretariaMunicipaldeAdministÍaçâo

An

as
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COMISSÃODE

Fotr ra h!

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE ESMSLQGÂÇÃO. PrEgão Eletrônico n' 2023.12.15.2. Obieto: Contratação de

serviços a serem prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade
e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos,
patrimônio, almoxarifados e portal da transparência destinados à Secretaria Municipal de Finanças,
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): ASP
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L iNSCTitO NO CNPJ N'
02.288.26810001-04 classificado(a) no(s) Lote Único, no valor global de R$ 330.000,00 (trezentos e
trinta mil reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado
aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 - Leandro Saraiva Dantas de
Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Finanças / Andréa Maia Landim
- Ordenador(a) de Despesas de Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda
- Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação / Wilson Soares Silva -
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação /
Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de
Administração.

Data da Homoloeacâo: 29 de Janeio de 2024
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, O6 OE FEVEREIRO DE 2024 DtÁRto oFrctAL Do MUNtcíPto 09

015. Juazeiro do Norte/CE,05 de fevereiro de 2024. Wardson de

Freitas Pereira . Presidente da Comissão Permanenre de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência n" 2021.12.13.2 - O

Presidenre da Comissào Permanente de Liciração da PreÍeirura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçóes legais,

torna púb[ico para conhecimento dos ilrteressados que estará dando

prosseguimento âo processo Iicitatório modalidade Concorrência n"

2023.12.13.2 com a abertura do envelope de proposta de preços da

licitante habilitada, ficando marcada para o dia 08 de fevereiro de

"^24, às 10:30 horas, no Setor de Licitaçâo, localizada à Rua

\Ííerventor Francisco Erivano Cruz, r'r" 120, Cenrro - CEP: 63.010.

015. Juazeiro do Norte/CE,05 de fevereiro de 2024. Wandson de

Freitas Pererra - Presidenre da Comissão Permanente de Licitacáo.

COMTSSÁO DE UCI

EXTRÂTO DO 4" (QUARTO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 2O2l.01.22.Ol.SElN FRA

Extrrtt: .L, 4" (QLjARTO) Trrrn., Âditi\,1) iro C'rrntriLt,r Jc L<,crciro

ilc Imrjr,.:l n,'202LilL.1r'.t)0L rL'íercrrc i DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 2021.01.22.oI-SEIN FRÁ. I)rIres, o Murricil.ri,r iL

Juazeiro do Nor tc. :rl ravés tLr Sccrct a riir lr'Í Lrr iciprl Jc lrlrrcslrrrtu ll
c o (a)Sr(t). IVONEIDE AI-VES Cl-ElvlENTlNO. Ollcro, locaçao

de 0l (um) imovel tlpo comercial localizado nâ AvenidaAihon Gomes,

n' 2431, Bairro Pirajá, destinado ao funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura do Município de Juazeiro do Norte,/CE. Dr,

Fun.lirmcnro LcgrL, I.ti F.xlcral n. 8.245,/91 c.,'c a [,:i [ccleral l. 8.66ti.r'

!)1, ('suas alteraçóes posleriores. Do A,-litlurento, As pirrres, iustas e

conrraradas, pelo presente e na melhor tbrmr cle direito, ACORDAM

em prorrogarATE 26 DEJULHO DE 2024, o prrr:r, rlc ligincirr.i,,

C,rnrrlrto.lc l-r,crcri<, dc lnri,r,,.'I, a contar,lo dii 26 de janeiro clc

2024. Siglrtririrrs: Jostr N,larir Ftrreira Pt)ntrs N.t() c Ivoncidc r\h'ts
(llrucnriru,.

Jrta;eiro Jo Norte,/CE,26.ie jrneiro clt 202 i
Esraclo Llo C)ca rá

PreiiitLrro lr4Lrniciprl Jc Juazeiro .1o Nortc

AVISO t)Ê HOMOLOGACÁO. Prcsno lllenônico n" 202 ].12.15.2.

()lrjcto, Conrrrrrlçuo Jc scrviços ir scrcm prcsudos na Iiccnça .lc rrsrr

Je sistcrnas inlornrarizldos (soínvarc) .le conral)ilirlaJc c oÍ\:lm§rro

público (inclusivr' arenrlen.lo aos requisiros do SIAFIC), licitaçóc,s c

rtratos, pâtriDlônir), alnroxarilà,,los c l,.ortal cla tran§pârênciâ

\lrinoJos à Sr:crctrria Municipal Je Finrnçrs, coniorrrc cspccificaçt)ts

itprcscnti(lns r'r) Erlirirl Con\()car,iri(). l-icit,rntc(s) Vcnccdor'(cs), ASP

,\T lOMAq,;\O SER\ I(,(.)5 E IJ{OI)L:TOS DE INI-I)RMÁTI(;À

L inscrito no CNI)l n" 02.2SS.2ólJ/'00C1-04 classificudo(r) no(-") Lore

Llniccr, no vrlor glc,bul r1.: R$ i1C.000,00 (rrcztnros c trinrc nril

rcais)..lc confo r i(lâ.lc con l Ata ,:la Scssât c o Mapa clc Rcgisrro tle

L)Íc!^()s aLoltlLIo rlos iru1,1< [191111r[og<r ir presenre Licir'rçiio nlL íornra

ch Lei r" I66ô,/9,1 - Leanclro Srraivr Dirnras dc Oliveira -

C)rJcnailo(.r) cl.: Dcspcsxs r'lo(ir) Secrcterir Municipll dL: Finrnças z/

Antlrér Maia Llndin - Or.ie nador(a) Llc Despesas d.: Sccretar ia

À,írrnicip,rl cle Sltidc,," Pcrlacntinâ Pltrcnrc Jardirn Crrttrn''lir -

()rJcorJot(a) clc Despcsas .la Sccretltriit Mtrnicipitl dc Eclrr':'rc;io 7'

'Vilsorr Sorrcs Silvrr - Ordenador(a) de f)espesas 'lr Sccreraria

Muoicipll.le l)csc:rvtrlvilt.rr«r Et'onômico e Inovaçi1o / Fràncisco

Ilélio Alvcs .lr Silv,r - Orrlcnrr.lor(a) de f)cspes'rs 'lir Sctrerarir

\,Írtnic\ul dc AJminisnrcao'

D.rt:r J,r Í1orl'rl' rgaçi" r' 29 Jc Janciro rlc 2024'

EXTRATO DO 9" (NONO) ADITIVO AO CONTRÂTO

Exrrato cle Aditivo ao Contraro. Concorrêncil I)úblic:r n.r.i()11al r)'

2018.04.20.C11'SESALI. Prrtes, L) lríunr,:itr io d.'Jtnzcilo .lo ,\orrc,

arrlr,ís Jl S('crctNri0 lr4LrniciplI Jc SrLlJc ( i] (',rrl)r(riir

(:ONSTRLITORA ANDÂ LLIZ. Obj.'ro: ()ontrrrtrçào Jc Sclvit-os

.lc Eng.'nharia prr. cxecuçtro.lc rcíornrl t .tm[,lirci,,,i,.r [-losJritrl

Mrrril Arnilia Bez.'rrrl clc N'Í*nczcs, arrtvt's .l'.r I-lrno 'lc 
tr'lbrlhc' r't" 'i"

MAPP ló29 c (i'm'ônio n" 019./'201.q, ccl.braJo rntr. x Sccrctrtrii

.l,r Saricle .1, Esraclo Jtr (ic,rrri c l PrcÍt'itttta )r'ltrni. ipll .1.: lrtl:rllt' cltr

Norre'OE, cc,níirtrtre cspeci fiorç<1ts consliL) tcs rro Ecl i rlr I

(lonvocatirrLo. Ocrt'ttrtto Adnrtnisrlâtivô lirnrlrdo cm 06 ,1.: ni'vclll>rr'

dc 201{3, o prcsenre instrumcnroscrá rc[i(l() fclirs tlisPosiÇr-)es dlt l-''r

Fcderaln''.u.ti6(l,c{e2ldcjlrnhoJel99J L'srrrrs irlrcr:rc(ici P()srd i(rrcs'

mris prc\:isâhtenrc pclr Arr. 57, inciso II A()ORD'{M trrt prorlrgrr

:rtc t-r clil 06 dc iruosk) d0 2024 o L'rr:r' .lc viglrtcirt Jo (irrlt'xr()

oriÊinal. Sictrar.iric,s, ,{ndróa MrirL I-antlior e João Vicror de Parenre

Benro.

Data de Assinatttra do Ar.litivo' 06 
''1e 

fevereiro cle 2024
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Roundcube Wêbmait :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO _ prêgáo Etettõoico No 2023.12.15.2

CONVOCAçÃO E CONTRATO - pÍêgão Elêtrônico No
2023.t2,t5.2
< cpl@juazeiro. ce.9ov. br>
Rodrigo Nogueira Maciel <rodrigo.nogueira@aspec.com.br>
<fi nanceiro@aspec.com. br>
2024-02-07 72:40
Mais alta

Ís.Jfldcuba
,OÀ,IISSÂO DEÚ
,jotha N

CONT ASP - Pregão Eletrônico 2023,L2,75.2 - Locação de sistema.pdf(-443 KB)

TERMO DE CONVOCAçAO

Pregão No 2023,L2,L5.2

RAZãO SOCIAI: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L
CNPI : 02.288.268/0001-04
Endereço: Rua Lauro Maia, no 1120, Fátima, Fortaleza/CE

VA Prefeitura f,lunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem coNVocAR a empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORN4ÁTICA L, para
assinatura do Instrumento Contratual, em anêxo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no
2023.72.75.2, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prêstados na licença de uso de sistemas
informatizados (software) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC),
licitações e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas secretarias do
l'4unicípio de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencia lmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At, te.

Setor de Licitações

https,//iuazeiro,ce.gov.br:2096/cpseSs55783497,i3/3rdparty/roundcube/index.php?-task=mail&-saÍe=o&_uid=8808&_mbox=lNBox.Sênl&_action

111
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Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e lnovação e ASp
AUToMAÇÃo SERV|ÇOS E PROóUIOS DE
INFORMÁTICA L, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Éconômico e
lnovaÉo, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). wilson soares silva,
residente e_domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de C0NTRATANTÊ, e de outro lado ASp
AUT0MAÇ40 sERvlços E PRoDUToS DE INFoRMÁT|CA L, estabelecida na Rua Lauro Maia, n''t'120,
Fátima, Fortaleza/cE, contato: (88)34ô+2900, E-mail: Íinanceiro@aspec.com.br, inscrita(o) no cNpJ sob o
n' 02.288.268/0001-04, neste ato representada por Antonio Carlos Costa Aires, portado(a) do CpF n.
499.347.754-68, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidâde Pregão n" 2023.12,15.2, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, mediante
cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.15.2, de amÍdo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson
Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçá0.

CNPJ: 07,974.CI82/00O1-i4

GoNTRATO No 2024.02.07 -0001

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2,í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na licença de uso

de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos
requisitos do SIAFIC), licitaçoes e conkatos, pakimônio, almoxaÍifados e portal da transparência destinados à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0, conforme especiÍica@es constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Lotê : Lots nlco
ValoÍ Total

66.000,00

66 00

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔt lCo-FINANCEIRo

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a

execuçâo de todos os serviços contratados.

3,2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação dos serviços conkatados, em c0nformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros d

Erário Municipal

'-.t'r l. \.ar 1.,1l-l:''LlJ 'Jl: '" - '

unid. Qtdo MaÍca/Modêlo Valor unitárioll€m Espociílcação

SERV 5.500.00MÊs 12

Conlratação do serviços a sêrêm prestados na
liconça de uso de sistemas informatizados
(softwarê) de contabilidadô o orçamento público
(inclusivê atondendo aos íequisitos do SIAFIC),
licitações ê contaatos. patimônio, slmoxarifados
e portal da transparência dostinado§ à
Secrêtaria Municipal de Oesênvolvimonto
Econômico e lnovâção.

0001
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3,3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou aumentar respeitados os limites
de 25% (vinte e cinm por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
3.4 - 0 Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcn CoNTRATUAL
4.Í - 0 presente Contrato terá vigência de ató '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto deconer o fomecimento dos serviços denko da vigência do mesmo.

cúusuLA ourNTA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvrços
5.í . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos orrundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0Íçamentária:

ôrqão unld. Orç. Proleto/Ativldade Elêmento de Despesa
16 01 04. 122.0003.2.1 16.0000 33903900

CúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTO

7.í .0 pagamento dos serviços prestados será eÍetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pslo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, êm prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contâr da data da prestação dos seÍviços.

7.2.0 pagamento será efetuado alravós de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

8,2 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍertados.

8,3 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualiÍicados para lal Íim.

8.4 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os hibutos e/ou encargos sociais, resultantes da

opeÍação adjudicatóía concluída, inclusive despesas inerentes a Íretes, aluguel de equipamentos e outros.

8,5 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÓes mnstantes no Edital, Seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

B.ó - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conÍorme especiÍicaçoes, prazo e local constantes

no Termo de ReÍerência e seus anexos;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de amrdo com os artigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.8 - lndicar preposto paÍa representá-la durante a execuÉo do contrato

cúusuLA NoNA. DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

ó:i - Êü;;i;tõontraiaOo(a) o Íiel cumprimento do Termo de ReÍerência, Edital e Contrato' bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos'

ôi". ôofoã.r , disposiàão da(o) Cãntratada(o) todas as condi@s necessárias paÍa a perÍeita execuçâo dos

serviços requisitados.

óJ -'flãtiiJ", tor.al e tempestivamente, a conkatada sobre as inegulaÍidades observadas no cumprimento

,,., r-,,ff, i;ampi;c, 1'' i'u 4;; - r ii 3lç131' - .li:X""::l;l;;,,1.[':1, .,;,,;1"' "' 
dii i'-r']r!'r(:i
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do contrato.

9.5 - VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a mnÍormidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especiÍcações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;
9.6 . Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperÍeiçóes, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
Íornecido, para que seja substituído, reparado ou mrigido;
9.7 - Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de comissáo/servidor
especialmente designado;
9.8 - Efetuar o pagamento à Conkatada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos no Edltal e seus anexos;
9.9 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiÍos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA DÉCIMA- Do INADIMPLEMENTo
í0.'l - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas nos artigos 77 a 79, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela

parte prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou po[ via postal, com aviso

de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10,2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem

prejuÍzo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

10,3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duÍar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
'10,3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de paíicipar de licitaçáo;

í 0.3.3 - impedimento de conhalar com a Adminishação;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.í - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimenlo do estabelecido

no presente Contrato, conÍigurando lnfração Administrativa, oconendo as seguintes situaçõês:

1'1,í - Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.í . lnexecuçào total ou parcialmente qualquer das obrigapes assumidas em decorrênciâ da

contratação;

1í,1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11,1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1,4 - Comportar-se de modo inidôneo;
'11,1,5 - Cometer Íraude Íiscal;
,t,t,Z - peta inexecução total ou paÍcial do objeto deste contrato, a Administraçáo pode aplicar à

C0NTRATADA as seguintes sanções:

it.Z.t . ROvertCncia, 
-por 

faltas láves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos significativos

para a Contratante;

ii.ã.i --üriú ,oratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; . , , ^^^^ .{^ iÂ^v^.;llj: [,rurü compensatória de 10 % (dez poi cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo

total do obieto; -^-^^-r..^r,r^ ê,,hirÀô i
11,2.4-Encasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória'nomesmopercentualdosubitemacima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

lr. Loiú llamp}l0,
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11.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgã0, entidade ou unidade administrativa
pela quala AdministÍação Pública opera e atua concretamenle, pelo prazo de até dois anos;
1'l'2'6 ' lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco anos;
11.2.7 - DeclaoçÁo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Conkatante
pelos prejuízos causados;

11.3. Também fcam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.6ô6, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

í 1.3.í - Tenham sofrido condenação definitiva por praúcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
11,3.2 . Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÉo;
'11.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminiskação em virtude de atos ilícitos
pÍaticados.

1í,4 - A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-seá em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

í 1.5 - As multas devidas e/ou pÍejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da Conkatante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

í1.6 - Caso a Conkatante deteÍmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
'11.7 . Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

í 1.8 - A autoridade competente, na aplicaÉo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caÍáler educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o pnncípio

da proporcionalidade.

11,9 . Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou eskangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deveÍão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauraÉo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

11.í 0 . A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

íil1 . O processamento do PAR não interíere no seguimento regular dos processos administÍativos

especiflcos para apuraÉo da omnência de danos e prejuízos à Administração PÚblica Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente pÚblico'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

i2,1 . O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especiÍicados nos aíigos 77 e 78 da Lei n.0 8.666/93 e

nas formas pÍevistãs nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas altera@es posteriores.

1rl . Á inadimplência dai cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

óon1nt.ir, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue

Jiiefàmàntó ou poi via postal, ou mediante publicação nos meios oÍiciais, com pÍova de recebimento'.

iàl: Or'p.ã.irrenós de rescisão contratual, tánto amigável, como os determinados por ato unilateral da

Conf"únú, serão formalmente ,oiirrOot, asseguÍado õntraditório e a ampla deÍesa, mediante prévia e
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comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente deÍesa no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados de seu recebimento ou notificação através de publicaçâo dos meios oÍiciais e, na hipótese de
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.
12.4 - Não caberá a conkahda indenização de qualquer espécie seja a que título ÍoÍ, se o contrato vier a ser
rescindido em deconência de descumprimento das normas nele estabeiecidas.
í2.5. 0 inskumento contratual Íirmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
í2.6 - Na hipótese de ocoíer a rescisão adminiskativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, à

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ í' ao 4", da supracihda lei.
í2.7 - Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitaçoes.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
13,1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃo
'14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia úlil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.'t - lntegram o presente contrato todas as peças que ÍoÍmaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DO FORO

í6.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à nifestação final, completa e exclusiva de acordo

) vias de igual teor e Íorma, na presença dasentÍe elas celebrado, assinando o mesmo em

testemunhas abaixo, para que surta seus juÍídicos leg s eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Fevereiro de 2024

Wilson res lva

0rdenado(a) spesas

Secretana Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

1l! ly]gylsAo sERvrcos E l"'+ã,,Íi:;á1i1""'lã:lH'Â',i,",
PRoDUTOS DE ô. r"ro^"or,.o orrrrrur*o,*
INFORMATICA :02288268000104 966e5 2024.02.07 r7:r8:s2{3'oo'

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L

TE MUNHAS:

CPF

CPF

D36t\1efin
{31:.j.3',b-.1,; 3.7, I -Ly,)

Loi;,-, SaíiPâ'c, n' 174li ,;i ;.,1;'- La;o; it.,,, - r:ii;, i'-] tj"ic-tilll - li)r1)r-'r 'li r'l')ri'lilL - |?rn!ll '!l|r"r|'lrli:i
','iLili r ir r,l'l'l/'ir ')C'l':ild" 

('r'rr''r rr'
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coNTRATo N0 2024,02.07.0002

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pe§soa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Adminishaçã0, neste ato
repÍesentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de G0NTRATANTE, e de outÍo lado ASp AUToMAÇÃo
SERVIçoS E PRODUTOS DE |NFORi,ÁTICA L, estabetecida na Rua Lauro Maia, n. 1í20, Fátima,
Fortaleza/CE, Contato: (88)34M-2900, E-mail: financeiro@aspec.com.br, inscíta(o) no CNpJ sob o n"
02.288.268/0001-04, neste ato repÍesentada por Antonio Carlos Costa Aires, portado(a) do CpF n.
499.347.754-68, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presênte CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregâo n" 2023j2j52, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.6ô6/93, e suas alteraçôes posteriores, mediante
cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.15.2, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10,02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco
Hélio Alves da Silva, 0rdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 - 0 presente lnskumento tem por objeto a ContÍatação de serviços a serem prestados na licença de uso

de sistemas informatizados (software) de contabllidade e orçamento público (inclusive atendendo aos
requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da hansparência destinados à

Secretana Municipal de Adminiskaçã0, coníorme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital

Convocatóí0, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lot6 tco

s.500,00 66.000,00

66.000 00

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Municipio
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Adminishação e ASp AUTOMAÇÃO SERVTÇoS E
PRoDUToS DE INFoRMÁICA L, pará o Íim que nete se
declara.

CúUSULA TERCEtRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANcEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a

execuÉo de todos os serviços contratados.

3.2. d pagamento será efótuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

prestação ios serviços conkatados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros do

Erário Municipal.

3,3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% (vinte e cinco por cento), õem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização'

Unld. Otde Marca/Modelo Valor unitárlo Valor TotalItom Espociflcação

MÊS 12 SERV

Contratação de serviços a seíom píestados na
licença dô uso de sislemao informatizados
(soÍtwâre) de contabilidade e orçamonlo público
(inclusivs atendêndo aos requisitos do SIAFIC),
lrcitaçóes ê contralos, patrimônio, almoxariíados
e portal da transpar6ncia dêstinados à

Secretaria lúuniciDal de AdministrôÇão

0001

rr: i., ii(J '11rr:al( l t:'' '' "at:.
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3.4 . 0 Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

cúusull eumrA. Do pRAzo oe vleÊHcn coNTRATUAL
4,í .0 presente Contrato terá vigência de até doze meses a contar da data de sua assinatura, ou
enquanlo decorrer o fomecimento dos seÍviços dentro da vigência do mesmo.

cúusuLA eurNTA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvrÇos
5.1 - A contratada se obdga a executar os seÍviços no regime de execução indireta

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas destê Conkato correrão por conla de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação orçamentária:

Elemento de
33903900

colúÍssÁo DE ucriAcao
rorna N"259 &

2

CúUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO
7,1 .0 pagamento dos sêrviços prestados será efetuado pela Administração, obedecidas as requisiçóes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na falura correspondente e ceíiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (kinta) dias, a contar da data da prestaçáo dos serviços.

7.2.0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

8.2 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍertados.

8.3 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualiÍicados paÍa tal Íim.

8.4 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fÍetes, aluguel de equipamentos e outros.

8.5 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposla,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.ó. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especiÍicaçóes, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.8 - lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

ó.à - i;11glr'àói;l óontãado(a) o fiet cumprimento do Termo de Referência' Edital e Contrato, bem como zelo

na prestáção dos serviços e o cumprimento dos prazos'

ói: ô;É;; . oisposiiao oa(o) cãntrataoa(o) todas as condições necessárias para a perfeita execuÉô dos

serviços requisitados.
g.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades obseÍvadas no cumprimento

do contrato.

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo Íxado, a conformidade dos serviços recebidos pÍovisoriamente com

;;.d;ffi;;â;;;;rtü.t , o'. eiit.i, oa ptoposta' para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

r, .ii,;i,."n1r!i,,,:, 1i lilii ' '';' ;rl',- lii:*::;fll;;;li:11,,;.. 
r,?':'ii! irc' Í!'rri(irí.'-

oreão Unld. Orc. Projcto/ Ativldade
0l 04.122.0003.2.133.0000
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9.6 . Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeúeições, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9,7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, akavés de comissáo/servidor
especialmente designado;
9.8 - EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e Íorma
eslabelecidos no Edital e seus anexos;

9.9 - A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

têrceiros, ainda que vinculados à execufio do presente Termo de Conhato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CúUSULA DÉCIMA- Do INADIMPLEMENTo
10,1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presenle Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçóes descritas nos artigos 77 a 79, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela

parte prejudicada à outra, mediante notilcação por escrito, enlregue diretamente ou por via postal, com aviso

de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regulaízação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a suspensâo da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçá0.

í0.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:

í 0,3.í - advertência;

10.3,2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
'10.3.4 - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraçao PÚblica.

cúUSULA DÉCIMA PRIiíEIRA. DAS PENALIDADES

1í.i - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo nâo cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, conÍigurando lnfração Administrativa, oconendo as seguintes situações:

1í,í - Comete infração administrativa nos temos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

lí.,1.1 - lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da

contratação;

1í.1.2 - Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

11.'1.3 - Falhar ou Íraudar na execuçáo do contrato;

1í,1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

1'1,í.5 - Cometer fraude fiscal;

il,Z - íela inexecução toial ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

C0NTRATADA as seguintes sançoes:

it.Z.t - Àovertcncia, 
-por 

faltas láves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos

para a ContÍatante;

ii i.ã --ürrt. moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
-^^^ ,^ ,^^w^

iiãi- úrfi. .o.pensatória de 10 % (dez poi cento; sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuÉo

total do objeto; -^-^^^r,,^r ,r^ crrhiram:
11.2,4 - Encaso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

if,ã.i'. ê]r.pã.rao de'licitar e impedimentó de contÍatar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa

páiã'ãr.ãíoritittraçâo Pública ôpera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

ii;,i -l6peãimento de licitar e coítiàüicom Orgaos e rntidades da Uniáo pelo prazo de até cinco anos;

I .,' j1) ii/,.,i.:í.J:. . i:!,;i"j,1' . .: )...
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11,2,7 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliiação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a Contratada ressarcir a Conkatante
pelos prejuízos causados;
1í.3 ' Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de í993, as empresas ou
proÍissionais que:

í1,3.1 . Tenham soÍrido condenação deÍinitiva por pralicar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tíbutos;
í í,3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 . Demonstrem não possuk idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticâdos.

1'1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminístrativo que
assegurará o cont[aditório e a ampla deÍesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n0 9.7M, de 1999.

1'1,5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favoÍ da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

í 1.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (hinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
'11.7 - Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobriÍ os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confoÍme artigo 419 do Código Civil.

í í.8 - A autoridade competente, na aplicaÉo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráler educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o princípio

da proporcionalidade.

íí,9 . Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do pÍocesso administÍativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauraçáo de investigação preliminaÍ ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

í1.í0 . A apuração e o julgamento das demais infraçoes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou eskangeira nos termos da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013,

seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

1íJ1 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especificos para apuraçáo da oconência de danos e prejuízos à Administraçáo Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a paÍticipaçáo de agente público.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

'12.í . O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especiÍicados nos aÍtigos 77 e 78 da Lei n.o 8.666/93 e

nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraÉes posteriores'

li,Z - n inadimplência dai cláusulas e condiÉes estabelecidas no instrumento convocatÓrio, pela

Contratada, assegurará a Contratante o direito de dáJo por rescindido mediante notificaÉo entregue

Jiietàment. ou poi via postal, ou mediante publicação nos meios oficiais, com prova de recebimento 
.

iil: or';úiirentos de rescisão contratual, tánto amigável, como os determinados por ato unilateral da

Contratante, serão formalmente máiivados, assegurado cóntraditório e a ampla defesa, mediante previa e

J*pàráOã rntimação da interessáda pat. qut, ie o desejar, apresente deÍesa no prazo de 10 (dez) dias

úiáií .ont.oor o. ieu receoimento áu'notificàçao através dô publicação dos meios oÍciais e' na hipótese de

ESTÂDG DO CEARÁ
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desistir da deÍesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisâo rescisória.
12.4 - Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em deconência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12,5 - 0 instrumento contÍatual Íirmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.6. Na hipótese de oconer a rescisão adminishativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, à

CoNTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ 1'ao 4", da supracitada lei,

12,7 - Por alo unilateral desta Administraçã0, nos casos previsto na Lei de Licitaçóes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLlcAçÃo

14,1 - Este Conkato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costumê até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANEXOS

15.'l . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimênto licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRO
'16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Fevereiro de 2024

Francisco H lio Alves da Silva

Ordenado(a) de Oespesas
Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

ASP AUTOMACAO SERVICOS E

PROOUTOS DE
INFORMATICA :022882680001 04

Âriinâdo de íoÍma digital poÍ ASP

AUTOMACAO SERVICOS Ê PÂODIITO5 OE

INFORMATICA :02288268000I 04
Dados: 2024.02.07 1 7rl 9:15 {l'00'

TEST UNHAS:

ASP AUTOMAÇÃO SERVTÇoS E PRODUTOS DE TNFORN4ÁTICA L

CONTRATADA

'M oü }ii ffiÇlHfí'8:nt
1 J,
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coNTRATO N0 2024.02.07-0003

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal

de Educação e ASP . AUToMAÇÃo SERVIÇoS E

PRODUTOS DE INFORMATICA L, para o fim que nele se

declaÍa.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ASP

AUTOMAçÂO SERVIçOS E PRODUTOS DE INFORMÁflCA L, estabelecida na Rua Lauro Maia, n'1120,
Fátima, Fortaleza/CE, Contato: (88)3464-2900, E-mail: Íinanceiro@aspec.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o
n" 02.288.268/000í -04, neste ato representada por Antonio Carlos Costa Aires, portado(a) do CPF n'
499.U7.754-68, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.15.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' í0.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023,12.15.2, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10,02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Pergentina Parente Jardim Catunda, 0rdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Educafro.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.í . 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a Contratação de serviços a serem preslados na licença de uso

de sistêmas informatizados (soffware) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos
requisitos do SIAFIC), licitações e conlratos, patrimônio, almoxarifados e portal da hansparência destinados à

Secrelaria Municipal de Educaçáo, conÍorme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto : Lolo nlco
Valo, Total

0001

66.000,00

66.000 00

CúUSULA TERcEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.'l . 0 objeto conkatual tem o valor total estimado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a

execução de todos os serviços contratados.
3.2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data de início da
prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros do
Erário Municipal.

Itom Especlflcação Unld, Qtdo. MaÍca/Modêlo Valor unltárlo
ContrataÇão dê serviços a serem prestados na
licença do uso de sistemas inÍormatizados
(softwarê) do contabilidadê e oíçamento público
(inclusivo atendendo aos requisitos do SIAFIC),
licitaçóos ô contrâlos, patrimônio, almoxarifados
o podal da lransparência destinados à
Secretaria Municipal de EducaÇão

MÊS 12 SERV 5.500,00

.. :,.. .... .\. ,(,rí.J,,,r,. ,
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3,3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com
as condiçÔes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os Iimites
de 25% (vinte e cinco por cenlo), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
3.4.0 Contrato não será reajustado em hipótese alguma.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcn CoNTRATUAL
4.'l - 0 presente Contrato terá vigência de atá í2 Ídoze) meses, a conlar da data de sua assinatura, ou
enquanto deconer o fornecimento dos seÍviços dentro da vigência do mesmo.

cúusuLA eurNTA - DA FoRMA DE ExEcuçÁo Dos sERVtços
5.í - A mntratada se obriga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

07
_ Elemento de Despesô

33903900

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAmENTo
7.í - O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Adminisúaçã0, obedecidas as requisiçóes, em

moeda mnente, conforme o valor apresentado na fatura correspondenle e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA. DAS OBRTGAçOES OA COffiRATmA
8.'l - Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

8.2 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍerlados,
8.3 - Utilizar nos seÍviços prestados somente proÍissionais e qualificados para tal Íim.

8.4 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

operaçáo adjudicatória concluida, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros,

8.5. A Conkatada deve cumprir todas as obriga@es constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto e, ainda:

8.6 . Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especiÍicaçoes, prazo e local constantes

no Termo de ReÍerência e seus anexos;
8.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de í990);
8.8 - lndicar preposto para representála durante a execução do contrato

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3. Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a peíeita execuçáo dos
serviços requisitados.
9.4 - NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidad6s obs6rvadas no cumprimento

5ili,: !1rrir!1 )irôl iíOdo ri)iit,r, r,.llrr.i!:
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do contrato.
9.5 - VeriÍicar minuciosamenle, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com
as especiíicações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e Íecebimento deÍlnitivo;
9.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades veriÍlcadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corígido;
9.7 . Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
9,8 . Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.9. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temo de Conkato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas nos artigos 77 a 79, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela

paíe prejudicada à outra, mediante notiÍicação por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso

de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de oukas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçâ0.

10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumpdmento do contrato, enquanto durar o vinculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10,3,1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de Iicitação;

10,3,3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a AdminisÍação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

íí.1 - A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presenle Contrato, conÍigurando lnfração Administrativa, oconendo as seguintes situa@es:

11,1 . Comete inÍração adminiskativa nos termos da Lei no 10.520, de2002,a Contratada que:

1'1.í.í . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em deconência da

contÍataÉo;
11,1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.í.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

1'1.í,4. Comportar-se de modo inidôneo;

1í.í.5 - Cometer Íraude fiscal;

11,2 - Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

C0NTRATADA as seguintes sanções:

11,2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiílcativos
para a ContÍatante;
Í í,2.2 - Multa moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

í í.2,3 . lVulta compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
í1.2,4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Ày. Lrr.r. :iamp.r r,, l)! | 7Íii - io Jadar - Lâqoa Srca - CLp: 6.1.01il 00i) - 1,..J?.r::r di) it.ri.,Ci lirrai a !lr'.
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11.2.5 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa
pela qual a AdministÍação Pública opeÍa e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6 - lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco anos;
1í,2,7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.6ô6, de 1993, as empresas ou
proÍissionais que:

í í.3.1 - Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
í'1,3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

í'1.3.3 - Demonskem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

í1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminiskativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
'l í.5 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se[em pagos,

ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e mbrados judicialmente.

1í.6 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

í1,7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminiskaçã0, observado o princípio

da pÍoporcionalidade.
'lí.9 . Se, duÍante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo pública

nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.
'l í.'10 . A apuração e o julgamento das demais inÍrações adminiskativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
í1.'l'l - 0 processamenlo do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
'12.í - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.o 8.666/93 e

nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma leie suas altera@es posteriores.

12.2 - A inadimplência das cláusulas e condiçoes estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará a Contratante o direito de dáJo por rescindido mediante notificação entregue
diretamente ou por via postal, ou mediante publicação nos meios oÍiciais, com prova de recebimento,
12.3 - 0s procedimentos de rescisão mntratual, tanto amigável, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
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comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados de seu recebimento ou notiÍicação através de publicação dos meios oficiais e, na hipótese de
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.
í2.4. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em deconência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
í2.5 - 0 instrumento mnhatual Íirmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido em
confoÍmidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
'12.6 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, à

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ 1" ao 4', da supracitada lei.
12.7 . Por ato unilateral desta Administraçã0, nos casos previsto na Lei de Licitaçoes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13,í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBltcAçÃo
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANExoS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - oo FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este ContÍato conesponde à maniÍesta$o Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 07 de Fevercio de 2024

Pergentina Pa Jardim Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

ASP AUTOMACAO SERVICOS E assinadode roÍmà dieúalporAsP

pRoDuros DE i1l"-[1'f."^:5i]l',?.',::3ft'.** 
*

INFORMATICA :02288268000I 04 oadosr 2024.02.07 t 7:20:oE -03'oo'
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coNTRATO No 2024.02.07-0004

Contrato de pÍestação de serviços Íirmado entre o Município
de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal
de Finanças e ASP AUToMAÇÃo SERVIÇoS E

PRODUTOS DE INFoRMÁTICA L, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de oliveira,
residente e-domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ASP

AUTOIIAçÃO SERVIçOS E PRODUTOS DE INFORilÁTrcA L, esrabelecida na Rua Lauro Maia, n''1120,
Fátima, Fortaleza/CE, Contato: (88)3464-2900, E-mail: Íinanceiro@aspec.com.bÍ, inscrita(o) no CNPJ sob o
n' 02.288.268/0001-04, neste ato ÍepÍesenlada por Antonio Carlos Costa Aires, portado(a) do CPF n'
499.347.754-68, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.15.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de LicitaÉo na modalidade Pregão n.o 2023.12.15.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantas de 0liveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na licença de uso
de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos

requisitos do SIAFIC), licitaçôes e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da transparôncia destinados à

Secretaria Municipal de Finanças, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lotê ntco
Valor Total

0001

SERV 5.500,00 66.000,00

66.000 00

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICo.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a

execução de todos os serviços contratados.
3.2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da data de início da
prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos Íinanceiros do
Erário Municlpal.
3.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites
de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçá0.

Itêm EsDoclflcacão Unld. Qtde. Valor unltárloMarca,/i, od€l o
Contratação de sorviÇos a sorom proslados na
liconça d6 uso de sistemas infomalizados
(software) de contabilidade e orç€mento púbtco
(inclusive atêndêndo aos rêquisilos do SIAFIC),
licitações o conkalos, palrimônio, almoxarifados
o poílal da transparência dêstinâdos à
Sêcrêtãnâ J\,,luniciDal de FinanÇas
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3.4 . 0 Contrato náo será reajustado em hipótese alguma

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vIGÊNcn CoNTRATUAL
4,í - 0 presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto deconer o íornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo,

cúusulA eurNTA - DA FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvrços
5.í . A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

ôroão Unid. Orç. Proieto/Ativld.de
05 01 04. 122.0003.2.009.0000 33903900

Elemênto de

CLÁUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO
7.í .0 pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçóes, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certiÍlcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em coníormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (kinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçôES DA GoNTRATADA
8.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados.
8.3 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualiÍlcados para tal fim.

8.4 - No valor pactuado deverâo estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes da

opeÍação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a Íretes, aluguel de equipamentos e outros.

8,5 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peúeita execução do

objeto e, ainda:
8.6 - Efetuar a enkega do objeto em perÍeitas condições, conforme especiÍica@es, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;
8.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

8.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o Íiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo
na prestaÉo dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3 - Colocar a disposiçâo da(o) Contratada(o) todas as condiçôes necessádas para a peÍeita execuçáo dos
serviços requisitados.
9.4 - Notificar, Íormal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no cumprimento
do mnhato.
9.5 - VeriÍicar mrnuciosamente, no prazo Íixado, a mnformidade dos serviços recebidos provisorramente com

as especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

1,., i (j,,llir.itiririii, Lri, 1lriI-1r).tnatir'.-L()EOii5!xij-í,ti ól.ala-ü0ii-,i.i;:,'ia di) i)rtit:.it.:i:- - l|,rr,
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9.6 - Comunicar à ContÍalada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veíÍicadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou coÍrigido;

9.7 - Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

9,8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.9 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Conkato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em demrrência de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
10,í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no pÍesente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas nos artigos 77 a 79, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela

partê prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso

de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, â rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sançóes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

í0.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:

10.3,1 - advertência;

10,3,2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

1í.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo nâo cumpÍimento do estabelecido

no presente Contrato, configurando lnfração Administrativa, ocorrendo as seguintes situações:

í1.í - Comete inÍraçáo administrativa nos termos da Lei n0 10.520, de2002,a Contratada que:

í1.í.1 . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em decorÍência da

contratação;
1í.í.2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

1í.1.3 - Falhar ou fiaudar na execução do conkato:

1í.'1,4 . ComportaÊse de modo inidônoo;

í 1.1.5 - Cometer fraude fiscal;
í1,2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminiskação pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançoes:

11,2,'l . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos significativos
para a Contratante;
11.2.2 . Multa moratória de 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1'1.2.3 - Multa compensatória de l0 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rnexecução
total do objeto;
1í.2.4. Em câso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1í.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Adminiskação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í 1.2.6 . lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniâo pelo prazo de até cinco anos;
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11.2.7 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Adminiskação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
í1.3 - Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de'1993, as empresas ou
proÍissionais que:

1'1,3.í . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
'l í.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitaçao;

11.3.3 . Demonstrem não possuir idoneidade para conkatar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

1í.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-s+á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

1'1.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Cont[atante serão deduzidos dos valores a seÍem pagos,

ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

1'1.6 - Caso a Conkatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7 - Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante, a

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código Civil.

11.8 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminiskação, observado o princípio

da proporcionalidade.

í1.9 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de inÍração

administrativa tipificada pela Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 20'13, como ato lesivo à administraçâo pública

nacional ou eskangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsâbilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Adminiskativo de

Responsabilização - PAR.
1í.10 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n0 '12.846, de 10 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidadê adminiskativa.

í1.í1 - 0 processamento do PAR não inteÍfeÍe no seguimento regular dos pÍocessos administrativos

específicos para apuração da omnência de danos e prejuízos à Administraçáo Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçáo de agente público.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.í - 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.0 8.666/93 e

nas foÍmas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

'l.2.2 - A inadimplência das cláusulas e condiçoes estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará a Conkatante o direito de dá-lo por rescindido mediante notiÍicaÉo entregue

diretamente ou por via postal, ou mediante publicação nos meios oÍiciais, com prova de recebimento.

12.3 - 0s procedimentos de rescisão contratual, tanto amigável, como os determinados por ato unilateral da

Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de '10 (dez) dias

úteis, contados de seu recebimento ou notificação através de publicaçâo dos meios oÍiciais e, na hipótese de
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desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no pftlzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação

comprovada da decisão rescisória.

12.4 - Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
í2.5 - 0 inskumento mnhatual Íirmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
12,6. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no 8.666/93, à

CONTRATANTE são assegurados os diÍeitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ 1' ao 4", da supracitada lei.

12.7 -Pot alo unilateral desta Adminiskaçã0, nos casos previslo na Lei de Licitaçoes.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrl,A euARTA. DA puBLrcAçÃo
'14,1 - Este ContÍato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5'(quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OOS ANEXOS
'15.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO
'16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conhato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Fevereiro de 2024

Lea s de 0liveira
enado(a) de spesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE
ASP AUTOMACAO SERVICOS E Assinado de rorma digitalporASP

pRoDUTos DE frYt"-mffiTly§::,:PRoDurosDE
INFORMAT.ICA.:0229.9.?99999'!9l..pegp.';?9?.4..92.eJ.!/;?9:19;.Qil.o.9'

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

tü l),54041í4-b9
cPF ..:.:................1
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c0NTRATo N" 2024.02.07-0005

Contrato de prestação de serviços Írmado entre o lrilunicipio

de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal

dE SAÚdE E ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS

DE INFORMATICA L, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Nortê, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscnta no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000'l-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ASP AUToMAçÃO SERVIçOS E

PRODUTOS DE INFORMÁICA L, estabelecida na Rua Lauro Maia,n" 1120, Fátima, Fortaleza/CE, Contato:
(88)3464-2900, E-mail: Íinanceiro@aspec.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 02.288.268/0001-04, neste

ato Íepresentada por Antonio Carlos Costa Aires, portado(a) do CPF n' 499.347.754-68, apenas

denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente C0NTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.15.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo n.o 2023.12.15.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andrea

Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na licenp de uso

de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos

requisitos do SIAFIC), licitações e conkatos, patrimônio, almoxaÍifados e portal da transparência destinados à

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote ntco

0001

5.500,00 66.000,00

66.000,00

CúUSULA TERCEIRA - Do VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total estimado em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para a

execução de todos os serviços contratados.
3.2 - 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da

pÍestação dos serviços conhatados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do

Erário Municipal.

3.3 - A Conkatante se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em pade, de acordo com

as condições estabelecidas na legislação peÍtinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização,

3.4 - 0 Conkato não será reajustado em hipótese alguma.

ERVS
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CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4,í . 0 presente Conkato terá vigência de até '12 (dozê) meses, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto deconer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
5,í - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotafr o Orçamentária:

Elem€nto de
33903900

CúUSULA sÉflMA - Do PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administraçâ0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da prestação dos serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado akavés de TransÍerência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

8.2 - Fornecer com pontualidade os serviços oÍerlados.

8.3 - Utilizar nos serviços prestados somente proÍissionais e qualiÍicados para tal Íim.

8.4 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os hibutos e/ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas inerentes a fretes, aluguel de equipamentos e outros.

8.5 - A Conkatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
8.6 - EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conÍorme especificaçóes, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos;
8.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do conkato

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.2 - Exigir do(a) Conkatado(a) o Íiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.3. Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfêitâ êxêcução dos

serviços requisitados.

9,tl - NotiÍicar, Íormal e tempeslivamente, a conkatada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
do contrato.
9.5 - VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços recebidos provisonamente com

as especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.6 - Comunicar à Contralada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou mrrigido;

silo: r,r'.'if r,ô1eírqdÇÍroa-f .ac.{t\,,!r'
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9,7 - Acompanhar e Íscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

9,8 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

9,9 . A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conkato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçôes descritas nos artigos 77 a 79, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela

parte prejudicada à outÍa, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso

de recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte poudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo

conkatual, estará sujeita às seguintes sançôes:
í 0.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminishaçâo;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimenlo do estabelecido

no presente Contrato, configurando lnÍraçáo Administrativa, ocorrendo as seguintes situaÉes:
íí.'f . Comete inÍração adminiskativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

í'1.í.'l - Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contratação;
1í.í.2 - Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
11.1.3 . Falhar ou fraudar na axecuÉo do contrato:
11.í.4 . Comportar-se de modo inidôneo;

11.1,5 - Cometer fraude Íiscal;
11.2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adminiskação pode aplicar à

C0NTRATADA as seguintes sanções:
'lí.2.í - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos signiÍicativos
para a Contratante;
í 1.2,2 - lVlulta moratória de 0,33 % (zero vkgula trinta e três por cento) por dia de akaso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

11.2.3 - Multa compensatória de '10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo

total do objeto;
11,2,4 - En caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaçao inadimplida;
'l'1.2.5 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos:
'l í,2.6 - lmpedimento de licitar e contratar com órgáos e entidades da Uniáo pelo prazo de até cinco anos;
1í.2,7 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuizos causados;
1'1,3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei n0 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

í 1.3.1 . Tenham sofrido condenaçâo deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

11.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;

11.3.3 - Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

11,4 . A aplicaçao de qualquer das penalidades previslas realizar-seá em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pÍocedimênto previsto na Lei n0

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de '1999.

1í.5 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

í1.6 - Caso a Conkatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
'l'1.7 - Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o princípio

da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, se houver indícios de prática de inÍração

administrativa tipiÍicada pela Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou eskangeira, copias do processo administnüvo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Adminiskativo de

Responsabilização - PAR.
11,10 - A apuração e o julgamento das demais infrações adminishativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11,11 - 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminiskaçáo Pública Municipal resultantes
de ato Iesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente público.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2.'l - 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especiÍicados nos artigos 77 e 78 da Lei n." 8.66ô/93 e
nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçoes posteriores.

12.2 - A inadimplência das cláusulas e condi@es estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará a Contratante o direito de dáJo por rescindido mediante notificaçáo entregue
diÍetamente ou por via postal, ou mediante publicação nos meios oficiais, com prova de recebimento.
12.3 - Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigável, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejaÍ, apresente deÍesa no prazo de l0 (dez) dias
úteis, contados de seu tecebimento ou notificaÉo afavés de publicação dos meios oíiciais e, na hipótesê de
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisória.
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'12.4 - Não caberá a contÍatada indenização de qualquer espécie seja a que título Íor, se o contrato vier a ser

rescindido em demrrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

12.5 - 0 instrumento contratual Íirmado em deconência da presente licitaÉo poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12,6 . Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no 8.666i93, à
C0NTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ 1" ao 4', da supracitada lei.

í2,7 . Por ato unilateral desta Administraçâo, nos casos previsto na Lei de Licitações.

cúUsuu DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÂo GoNTRATUAL
'13.í - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execuÉo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANExoS
í5,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contrâtada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - Do FoRo
í6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Fevereiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2O24.O2.O7.OOOI

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.15.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

da(o) Sec. Mun. de Desen. Econômico e Inovação e a empresa/pessoa fisica ASP AUTOMAÇÂO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L. Objeto: Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento
público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas secretarias do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatóiio. Valor Total do
Contrato: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Vigência Contratual: Até 12 doze meses.

Signatrírios: Wilson Soares Silva e Antonio Carlos Costa Aires.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.02.07-0002

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.12.15.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
da(o) Secretaria Municipal de Administração e a empresa./pessoa fisica ASP AUTOMAÇÃO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L. Objeto: Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento
público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,
almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas secretarias do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Vigência Contrahral: Até 12 doze meses.

Signatiírios: Francisco Hélio Alves da Silva e Antonio Carlos Costa Aires.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de Fevercíro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.02.07-0003

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.15.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através
da(o) Secretaria Municipal de Educação e a empresa/pessoa fisica ASP AUTOMAÇÃO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L. Objeto: Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade e orçamento
público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos, patrimônio,
almoxarifados e poÍal da transparência destinados a diversas secretarias do Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Vigência Contratual: Até 12 doze meses.
Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Antonio Carlos Costa Aires.

@

Data de Assinatura do Contmto: 07 de Fevereiro de 2024.



COIÚISSíC OE

Folha No

@ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal

CNPJ no 07.97 4.08210001 -14

v

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.02.07-0004

Extrato de ContÍato. Pregão N' 2023.12.15.2. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe,
através da(o) Secretaria Municipal de Financas e a empresa./pessoa física ASP
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA L. Objeto: Contratação de

serviços a seÍem prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de

contabilidade e orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações
e contratos, patrimônio, almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas

secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do ContÍato: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Vigência Contratual: Até 12 doze meses. Signatiírios: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e

Antonio Carlos Costa Aires.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de Fevereiro de2024.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.02.07-0005

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.15.2. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte,
através da(o) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa fisica ASP AUTOMAÇAO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA L. Objeto: Contratação de serviços a serem
prestados na licença de uso de sistemas informatizados (software) de contabilidade e

orçamento público (inclusive atendendo aos requisitos do SIAFIC), licitações e contratos,
patrimônio, almoxarifados e portal da transparência destinados a diversas secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Vigência
Contratual: Até 12 doze meses. SignatiíLrios: Andréa Maia Landim e Antonio Carlos Costa
Aires.

Data de Assinatura do Contrato: 07 de Fevereiro de 2024.



as politicas e execução dns ações e serviços de saúrle, no ârnbito do

municipio deJuazeiro doNoneCE, rnclusive nos aspcctos econômicos

e finâncetrosi

COr.-SIDERÁNDO quc na Reuniâo Ércta.,r.linária dt,

Oonscllro lV{rrnicipal cie Suirrle do tlia 20 de ti'vcreiro de 2024 houve

:r Aprcscntaçâo, Apre.ia(:;ro e Voraçic, do PLÂNO L{tjNICIP,{L

DE ACÀO PAR,{ RF.SPOSTA A E]V{ERC}ÊNCIA EM SAL]DE

PÚBI-IC)A PE]-o L]LTRONAVÍRUS 2024

RESOLVE

Art- 1' ' Aprovur c homologirr x Rcsolucão n" Oi/)024,
,Irc rpr, 'rr,u,. PLÀNr.l MLNI(;lPÂL DE A(,:ÁO PÀRA RESP()STÁ

A EI,'IERGÊNCIA E\I SA(,'t )E P('RLICÁ PEL(] CORONAVIRIJS

1024

Atr:.2, Esra R,.'srThrcáo cnt.c elr vigor na datn clc sua

Plenário do Conselho Municipal de Saúde - CMS deJuazetro

do Norte-CE.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de íevereiro de 2024

COllilISSTODE

Fotha No

RESOLVE,

Art. I". Nomear KALIANY DE LACERDA TAVARES,

pâra o cârgo de Coordenador de MareriaL e Patrimôrlio, Simboio

DAS4 - GrLrpo Ocupacional Superior - Cacegoria Funcional -
Direçào lncernrccliária Admrnisrrativa - DIA, que resporT,.lerá pelcr

cârgo âcima mencionâdo.

Art. 2'. Esta Porcaria enrra em vigor nâ data de sua

publicação.

Art. 1". Revogam-se as drsposiçõe\ em conrrírio.

Sala da Presiclêrrcia da CânTara Municipal de Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceará, aos (20) vinte dras do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinre e quarro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presiclerrre

EXTRAT() DE (]ONTRAT()

Exrrat,r cle Clorrrraro n" 1021.02.19.0002. Oonc,rrrincia r'."

102.1.12.1].1. Pirrtcs, o Mtrnicípio .lc Jrrtzciro do N,rrtc, an-,rrrlr Ju

Secr.'rarirr NíLrnicil.al .lc lnfr,rcsrrucura c a cnrplcsa O()R,{L

CONSTRLITOR-A RODOVALIIO ALENCAI{ trDA. Ot,jc«,:

Concrarrçâo Jc serviç()i a srrem prcsta(los na execrrça,,,:las oLras Jt
drcnagcm trl divcrsas localidadcs.kr Municipir: Jc lur;ciro dri Nort.y'

CE, por inrernréili<, cle su Sear(taria (le Infraestrutura, er,nfc,rnre

especificaçóes cohstÍlllrcs no E.liçal (irnvocrr<irio. Val,rr Total dr,

Concrat,o, RS 29.S46.6?0,19 (r,inrc e novc milhóes .itoccntos t
quarenra eseis:nilseiscen!()s e setenta reais e rrin«r e rrole cerrravos).

Vigôncil Conrrrrual' l0/06,/2015. Si!rnrttirirrs'Jt,se lt'íaria [:crreira

Ponres Nero e ho Á[cncrr (l( Fr.ius.

Er"anúsia de Lima

Presidente do CMS

Homologo a Resoluçâo CMS n" 03/2024, de 20 de íevereiro de

2024 do Consellro Munrcrpal de Saúde, nos rermos da l-ei Murricipal

.le n" 3.950, de 06 de março de 2012.

Glêdson Lima Bezerra

Prefeito deJuazeiro do Norte

PORTARIA N" 05712024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeaçào parÀ o

crrgo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO MEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEÂR,{, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÓE O PI.ÁNO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE JUÁZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N." 4434 DE 27

FEVEREIRO DE 20I5, COM REDAÇÂO DADA PET,{ LEI N.

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

f)atu dc Àssinarura Jrr Contraro: l9 Je Ícvcrciro.lc 2014

EXTRATO DE CONTRATO N., 2i)21.02.0?.r.1001

Extrato de Conrraro. Pregà.r N" 202.1.12.I 5.2. Parrcs, ,r N'Íun icipio

.le ]uazciro do N,rrcc, arravés da(o) Sec. MLrn. de L)cscrr. Bct'rrônr ico

c Irror':rçio e a cnrl.res.r 
jpcr,s. 

'.r 
Íí"rca ASP AL T( )\{Á(,:.Ã( ) SEtivl(,'( )S

E PRODLITOS L)E INFORN'ÍÁTICA L. Ohjero, Cc,nrrtra.-lo ,.ic

scn'icos a serem nrcsrados na licença dc us,r dt srsrcnrrrs intôrrnarj;.rd,os

(sc,íiw'arc) ele cc,nr.rl,,ilidaclc e or'çurlcnro púL,lico (ineLtrsrve arenJcnJo

a(,s r(qursrto\ Jo ilÁljlCl. Iiirt.r\i,<' c (('ntr.rt,,], t'.rrrnr,'nr).
alrnoxaritac['s r: Forral Lla trànstirrên(rx Llestrn.rrlos a .litcrrrs

AVISOS E EDITAIS

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL
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!c(rctxriil5 rlo N4unicipio de ]ua:eiro .{o Norre,/CE, cc,nÍorrne

csteciiicir(õcs c('nstÀntcs no Edital (irrTvoca«irio. Valor Tixal do

(l.rnrruto, RS 66.00tr,C0 (s.ssenra c sers nril rcais) Vrgênr:ia

Conrrucual: .Ate ll elo;e rneses. Signatários.Wilson Soarcs Sitva e

An«rnio ( lall,rs ( irsr:u Aites.

collsÃotr
Fotha N

e a empresa,/pessoir firica ASP AUTON{,À(IÀO SERVIO()S E

PR()DUT(),q DE INt-ORÀ,lÁTI( A L. Objcro, (l(,nrr.rrrc;r,, Ll{

scrvicos a scrcm prcsrt.lt,s rrir lrccnçr dc usr,.lc sistrmrs iniir Lnuri;rrlos

(soíntare) elc crirrahilidadc c or'çurnenr,r púl.lrco (jnelLsjve acen.ientlo

r,,, Í(,lurrr(',\ J., jlÂl'tC). liLrtnç,,(. ( L,,nr'.rt,,,. l\,unrr'',r,u'.
ahnoxariÍldos e porral ch truospxÍên(ir descinrtlos r clir,ersls

secretariâs clo IVunicÍpio clc luazciro ilo r-l'rrrrez'(ll:, confirrrnr

cspcciÍi(Âça)cs ior)s(ântes n,r E.lital Conv,rcrtrlrir,. \:al<,r'Íixul LLo

Conrrato, Rlj 66.000,00 (sesscnrir c scis rril reris). Vigênciâ

Contrarutl: Ate l2 Jo:e r'ncscs. Signatririo.: Leun.l«rSlrrrit.r []anru"

Jc Oliveira c Antonro Carlr-,s Cc»ra Âircs.

EXTRATO DE CONTRATO N., 2024,O2.O7NOO]

Extrarr'.lc (i:nrra«r. Prcgão N" 2023.12.15.2. Partcs. o Murrrcipro

Jc Jtrazcir,r Jr) Norrc. rrra\,ós.lâ(o) Sccrctaria lv{urricip:rl d.'

.{.lrnrrrrsrr.r.i,' c <r crntrrsJ. pcss()à ir.rie ASP ÂUTC)MAÇÃO

stRVt(..()s E I'R()t)L TOS DE IN I-()RlttÁTI(:.4 L. ()l.jeL.,,

Conraraçiode servic;trs a sereln prcstàdosnx licençr de r.rso de sisterrriu

int()rmarilird()s (soÍurre) de contal.ilidar.le e orçamento público

(illclusivc atenLlenJo aos rer1r..t isi tos do SIAFIC), Lciuções e conrratos,

pâtrilra»io, rlrnoxarititlos e Fortàl lle ürnsparênciâ Llestinâdos â

Jh,crs^s sü(rd(rriis do N'Íunicipio de.]uazerro.lo Norct,/CE, ct,nfôrrne

especilicarôcs constânLcs n,r Ediral Convr,carório. Vrlor'Iotll clo

OLrntrrrrrr: R$ 66.Cl00,00 (scsscnt'r c scis rnil rcris) Vigôncin
(irntrrrnnl: Ató 12 Jo:enrcscs.Signar,irios' Frlnciscc,HelioAhcs.la

Silva r An«rn r,, (lirrLrs Cosr;r Aircs.

I)atr rle Assinaturrr d.r Contrlto, 07 .le Fevereiro .le 1024

Drr:r dc As.inrrnrr,t do Ctrnrraro: 07 d.- Fcvcrciro dt 1024

I)irra il,: Assinrrura.lo C()nrr'âro' 07 de Fcr.'ereiro de 2024

EXTR-ATo DE CoNTRATo N. ZO:4,02. L]?-OOO 5

Extlaro .le (l;nrra«r. Prcgiro N'' 202 ).12.15.2 Par«:s: r )r'ÍLrnicilrir,

dc JuâzciÍ,) Jo N(n rc, âtrn\rs dll(, Sccrcrâri;r N{un ir:ip;rl ,lc S,rLidr Lr

ir cnrfr(rir 1'..i,,., Íi'r.a ASP At l(\\1.{t..\t\ )LRVI(,t): L

PROD[.:TOS DE INFORNÍÀTlC,{ L. Objcrr,, Cr»rrr'.rr;rt,irr rlc

s.n,ic()s a screm preirlrdr's na licenca dc uso r:lc sisrenras ü11ôl rnati3rLl()s

(sofnvare) rlc concrrbilitlade c orçamcntt, prhblit,r (inclttsilr: rrrtrrdcnJ.,

.ros rcrluisrtLr: J,r SIAFIC). lrcrt:rçór. c (unttrrur. fruinri.Iru,
almoxariÍados c' portal da rrlrlsf^riLlcia Jestinados .l divcrsâs

sccretnri:ts do Munrcipro tlc Ju.rzeir., .lo Nortcz'CE., cr,rrÍr'rrnr

especificâc(:)es c()nsranles nrl Edital Convocatório. Valor TorrI do

C('nrrâto: R$ (r6.000,00 (sesserrru e seis rnil reais). Viqênr:ia

Contratual, Até l2 cltrze nrcses. Signatriri.rs, Atclrér lt'Íaia I-aldirn c

Antonio Crrlos Cosrrr Aircs.

f)aca ele Âssinururir clt, Conrraco, 0? de Fevererro riç 2024

Deta de Assinarura.lr, (lonnar,r, 07 dc Fcvcrci«r dt 2024

Dau Je Assinrnrru rlo (l,rnrrar,r, 2l Jc Jtrnciru Jt 2L-'24

EXTR-{TO t)E CONTRATO N" 2024.02.0?.0001

Exrrr«).1§ Ci)Dnato. Prtgao N" 2023.12.15.2. Parrcs, o Municílicr

rlc Jurzr'irLr do Norte, arrar.'es da(o) Secretaria Mtrnicipal clc [:Jucaçáo

. .r rnrr\rc(à fr\*,;r ti<r(à lSP AUT()M,{ç;À(r SERVI(. ()S E

PRC)L)LIfL)S t)E INFORMÁTICA L. O[.je«,, Conooração tle

\L.rYi(_os â scr.ln flústàrlos na licenca de uso de sistemirs infàrlnâti?idos

(sc,frwarc)clc conrirL:ilirlade e orçrmento público (irrclusive arerrdenJo

Ji,\ r((lur\r(o\ d.' SlÂÊlU), licitrç,ies e l:onrrar()\. t1Âo'im(')nio,

rul nroxar ift Jos,: pt,rra) da tronsprrê11cia .lestj na,,los,r Ll rr'ersas

secÍ(râri:rs .k, MunicíFier .le Jur;ciIo do Nc,rrc,/CÊ, conÍor'nre

csl\'.rtlcà.(_)cs c()rlsrrrircs no Ediral Corrvrlca«'rrio. V;Lrr Tor.rl cl,r

(lonrr.rto: ll$ tr(r.000,00 (scssenrr e seis rnil re«is). Vigêncru

ClortlatLrul, Ate LZ eLr?c nrcses- Signsrários: PcÍgcntina PrrcrteJârdirn
(llrrrnLh r: Arrronio Crrlc» (losm Arres.

EXTRATO nE COhNTRATO r\-' 20l4.Cl.22.tloLrl

Exrrato.le Conrretr,. |rtgã.r N'2011.11.2? l. I'artcs, o )\'Íurricipro

de Jua:cirr, do tr_orce, Àtrr\ics dâ(r, Arlrarquia Municipll rJi, NÍci,,

Am['iente e a ernprcsa,zFessor {lsicl LTniversiel.rJe PrtLrrivir rb Assare

- UPA. t)hje«,, (irntrlraçãrr ele cnrprcsâ csfcciâlizâ(la nâ prcsrac»()

Jc serviços de AgcnLe clc Integruçrio Jc listágios, cm reginrc Jc scn'rço

coDriuuo, pârir âuxiliâr na o peÍâc io1)Âliza(, io Jo Programe.le Esrágio

no ârrrbir«r da r\dnri nisrrâ(:ao Pril)licn .lo L{LrliciDio .lc JuÀrcil) cl('

Norte;'CE, au'avés.le suxs Lrli(h(l(s gcstorirs, con[ornr( cspctiiicrçõrs

consrântcs no E.lrr,rl (i,rrvoca«lrirr. Valor glob.rl .rrirraJo .lc RS

68.102,S0 (serscntu r oito rnil, (re?enr()s e rlois reiri. e oircrrra

cenrâvos).Vigô11l:ià Conrrarurl, I 2(J,r:c),ncsc..,qign.rrfl ri()s: J, )sc

Eraldo OLiveira Cosr;r r, Frunci.c<, I'irLrciL: I-,:it,:.
EXTRÀTO t)E OONTRÀTO rr-. 2024.02.0?-tl0tl4

Extr,r«r Jc ( onn'ar,,. Pregâo N'202i.1J.15.2. Parrc-s' o Municipio

.lc luaz.'i«r .1,r N,rrrc, através da(r, Sccrctaria N'lunrci1.al Jc FinancÀs
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EXTIL,\TO DE CONTRATLT N' 2024,0I.22,0002

Extra«r Jr C,rnrra«,. Preg.-«r N" 2023.11.27.L Partes, o lvíunicípirr

rle ]rrrzcinr Jo Nortc, rtravés.lu(o) C«,nrr,rl. e Ouv. (leral rlo

NlunrciproC(iir4 e a ernpresr/pcssox llsici LJniversid.rde Prtarivl tlo

,{sselc - []PA. Ohicro: (-Lrnrracar:ào Jc cnrprcsa csne.iàli?âd^ nâ

prustaclio Jc scrvic,rs .le Agcntc .lc Integracão de Es(águ)r, cnr reginre

Je scrvi.o conrirlll(), f,ârx x u\r lrirÍ ôl op!'r:rcionalizaçiio ilr I'rogramrr

dc Esrigio no irnhirrr rla Ad nr in isrriçr-ro Prlhlic^ dr) Nluuicipi.) d.,

Jua:eiro doNortc/OE, atÍavés de suâs ulrdades ges«rr:rs, coníorme

csncciticrrçôes corlsrânrcs no Eclirrll Convocrrórr,r. Valor global

cscimado tle R$ 1l.412,lltl (rnz.' mrl quÀtrocenros c trinta e d(ris reiris

c oircllrâ c rrito centev<'s) Vigôncia Contranrrl, l2 Jozc nrcscs.

Signariiriro, h,an liiguciroa Pontcs c [:rancisct' Iilrlaci<, Leire.

u:!10ltÊ ll
: Ê,')r,ôa N

EXTIL{TO I)E CONTIIATO N' 2O]{.11I.22 OOOs

Extraro rlc (lontra«r. Prr{ár, N. 2021.11.27 l. ['ar:rcs, o À,íunrtípio

dc luâ:eiro do i\-orte, arrales ilr(o) Girl,irre tc rlo Prcli:ir. - ( )AI] ,: a

elnFresiv/ pessox iis i.a Univers tlade Parar ir,:r .lo -r s.'r rr - L I'A t)1,;e«,,

Or,ntraracão clc cnrprcsa cspcciali:âr.la n.r l,rcsrarr,r Jr'rcrr,r.',rs.lc

Agenre Je Inreqracão.lc Esrácios, cnr rctinrc Jc sr:rvritr.,rrrrinLrr,.

para auxililr na operrrci()nali:açâo Llo Pr,)-gr)rnil J('EsttiÍjro n() rilnhln )

da ,{rlrni nisrrarào Pril-.lica ,1o L'Íunicipio du.)u,r:rir,, ,k, Norrc."OE,

atrar,és de suat unidade\ gerr()râs, colrformc eslu.iíi.a«ics constant(s

nr) Ediràl Coni'ocàtrin,r. Valor glol.al csrirlrJ,, (lc RS 21.S65,?t

(virrtc c Juis rnil oito(crrlr's c sc\scnt,r ( !ina,, ri,lr\ ( \LI(llrn r' .('r'

cclrtutrs). Vigôncia Conn-atuel, l2.lozc nrcscs. Srgnlllir ros: Elvrrr

Sanelra (lavrrlcanre ile Lilnr e T:r'anci"c,, P:rlacit, l-crr,:.

EXTI{ATO DE CONTRATO N' 2024.0t.12.0003

Êxtra«r cle (irnrra«r. l'regiro N',2023.11.27.1. l'arrcs: o Municipro

rleJua:eiro Jo Norte, irrrirvés JÂ()) I)(r urrln .Dpro. Municil.al de

Tmnsito e r ernpresa,/fess()a lisicl Lhiversiclaile Pararir,r ilo Assaré -

t iPA- Ol.jcto, Conr:rat;rLião dc cnrprcsx csfecializarJa nr presrrção dc

servir:r,s ,lc Agehtc r1e lntegrrrc;io tl.: Estágios, em reginrc ele servico

conrinuo, llirrr itlrxiliilr ôi oDcriciírnnlirâçio Jo Pr,rgrlrrnr .1c Esrigio

no irnrt,iro da AJrr rn iso açir,: lúhlicr do N,Íu nicipio de Jua:eiro elo

Nrrrrc/CE, arrav('s rl.'suas unidÍrLlcs gcs«)rís, conf;nr1c csfccilicàçócs

c(rrstintcs n,r Edicrl Orrnv,rcnrrirro. Vtlrr elobal csÍiurado dc R$

tt19.566,4t) (ccn«r c ()ircnrâ c nove nril quinlrcnros c sesscnt,r c seis

rcâis c Lluàrrntr ccnrlvos). Vrgôncia Corrrrarual, ll do:c rTrcsr's.

Signatiiri,rs,losé Aclailrr»n rll Sih-a c Francisco Tr.rlacio Lcite.

l)er.r .lt ,4.ssinircrrra Jo Llontraro. 22 dc Jrneiro ele 2024

L)rta Je ,{-.srn:rrur« rlo (),nrla«r: J3 dc J:rnciro dc 2t124

l)urn .1.'Assinrnrm rlo Contrato: 22 dc jinci«r clc 2024

Extrato cle (lonrra«r. PregÀo N" 20ll.ll 27.1. hrtcs, o N,Írrni,.i1.io

rle Juazeiro (lo t\-or(e, rtrlvés tl.r(o) GuarLh (livil Mdtup()litirru -

CLI)'"{ e a enrpresu,/pessoa fisicn Llniversidaele Plrurivr.Lr r\"slré -

[.JPA. Ohjcr.r: (bntlataL]ào dc cnrprcslr csfcciàliz.rJ nâ fresrrção Jc

servil_os de Aqenrc Llc Irrtegraciro rle EsLiigi,)s, (nr rcqirrre (lc scrlrf )

conrinuo, pjlrl rrrxilirr nx opcrn.ionírli:irçio ,1,, Í)rogr rrnr.r rlc Esrriui,r

rro ârnbito.la Adnrirristrç:ào PÍrblica Jo \1rrlrici1rr.,,lc lrru;cir,, rli'

Nolre,/CE, arravcs dc suàs unidrJcs lcstoÍNs, conk)rlrc (spcaitic.r(()es

consrânres no EJirâl Con\ocitório. V;rlor gltrh;rl ( sflnr,)(l() (l(' RS

.llq.qi5.9l(JLl:rrrt.,scJc3úlr(,\(nrilrr,^'c(cn(,\crrrLlucnt.rc.rnL.

rcais e novcnta t-.1ois ccnravos).Vigirrcia O,rnoa«ral, Il Jo;e nrcscs.

Signrrários: Jo:inT rr (irrreia Jos Santos e Françirc.r |irlacro I-,:it,:.

L)ara rle Â"sinarura rlo Corrtrirto: 22 Jr lanciro Jc 1024

EXTIL{TO DE CONTILATO N" 2O24,OI 22,i]OOÓ

Data dc Assinaturr Jo Ooncr,rco, 2l Je Íancrn, Je 1r124

Dara de Assinatura.lo (lo»tnto, 22 Jt Jancir,, .lc 2t124

EXTRATO DE CONTRÂTO N'2024 01.12.11004

Extra«r rlc Contra«r. Preg;io N" 2023.11.27.1. Parres, o Municipi()

tle Jua;eiro r1rr Nortc, a(r^vús.h(o) Furr(l^ção Menrorial Padre Cicero

c â ernpresr/'pessoâ tisica LlrriversiJrde Parariva elo Ass:rré - UPA.

()lrjerrr, (.irntrltaçào ele cnrpn'sa espcciali:acla na presrat_l,r de scrvicr:,s

.le Agtnte cle Irr tegtaçã(r (le f-srálios, cnr r'cginrc de serviço continuci,

pxrr a uxiliir nir ollcrirciorr;rliza.;itr do Progrrnra dc Estágio n,r ânrbito

,lrr ÂJ or in istrucrio Priblir:r rlo )vlunicitr io tlc.Juir:eiro .lo Nc,rtc,/CE.

,rr rx|r\ Ll( \u.ls ur,rLlrLl(. Êcstora\, (,,rrlorrrc cslccilicrça,c\ (,,Ilstar\(cs

no E.lirrl Crmvocrrrirrir. V;rlor global usrinrado de R$ 12.571,28

(r,,incc e elois nrilquinher)los c screrllir c um rcÀis c vinrc e ()ito ccnravos).

Vigêrrcia Contra«nl: J2 llozc nrescs. Sigrnriirirn, Tcrcsrr Mllia Siqueira

N.sr irrrcnto,{rrai' c l:r,rnirsr, ' l)alaci, r l-crtc.

EXTE-{TO IIE CONTRATO N' 2024.0 t. i 2.0007

Extra«r de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1. lirrrcs. o h,Íuoicit io

de ]ua:ciro do rr-orce, através.la(o) ProcrrrarL:r'ia Geral i.l,r Mr.rnieipio

e r empresaT"pessoa Íisics UnirersiclaJe Pacrtivr.lo,{ssaré - U[â
Objeto, Contrauclio 11e crnpresl especia liz:rtla na l,restaciir, ,lc scrvi. os

cle Agenre de Inregrrr'iro rle Esthgios, enr r rginre Je scrr i.o conr inLro,

para arrxiliar na rrpcracionrli:rrcàÔ,lo Progr:rrnr ,lc Esrálro nr, ârnlrrr, r

ila Adrrrinisrracrio lública rlc, N'Íuni.:if i,, rh Jrr,r:.:iro , k, N,,nc,/( )Ê,

arravcs dc su a-s unidaJcs gcsrorâs, coLlíi)rlrc cs|eciiiairç(_rcs c(nrstnores

no Erlrt.tl Colvocorririo. Val,rr glob,rl rsrinrrtlo Jc 41.822,10
(quar-cnta c ttm nril oit<)centos c virrrc e Jois rclis c rpulrentr r:cnrav!,s),

Vrgêrrcia Conrmtual:12 dr»e rrrescs. Sigrrrr 'ios, V/rll:. rrorr Carnciro
(iornc's e Êran.-isco Palac r Lcire.
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